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CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n.,  34/79: 

Cria, com sede na cidade da Praia, uma empresa pú-

blica denominada Fomento Agro-pecuário, E. P. e 

aprova os seus estatutos. 

Decreto n.° 35/79: 
Aprova os estatutos da Sociedade de Comercialização e 

Apoio à F'esça Artesanal; E P. —SCAPA. 

Decreto n.° 36/79: 
Dá 1por f.nda, a seu  pedido, a comissão de serviçz' de 

Jorge Carlos de Almeida Fonseca, como Secretár o- 

-Geral do Mnistério dos Negócios Estrangeiros. 

Decreto n.° 37/79: 
Introduz alterações ao quadro de pessoal da Central 

Eléctrica da Praia. 

GABINETE DO P1UMELRO MINISTRO: 

Despacho: 
Delegando no Delegado Regional do Governo a compe-

tência para conferir posse a um membro do Con-

selho Deliberatvo de S. Vicente. 

Gabinete do Primeiro Ministro1 
Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho. 

Contas e bah.flcetes diversos. 
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COMITÉ PERMANENTE 
DO CONSELHO NACIONAL 

DE CABO VERDE DO PAIGC 

Decisão 

Considerando que se comemora a 12 de Setembro de 
1979, o V Aniversário da Juventude Africana Amílcar 
Cabral (JAAC), criada no Boé em 1974; 

Tendo em consideração o papel que a Juventude do 

nosso país está chamada a desempenhar na Reconstru-
ção, Nacional; 

Tendo a Juventude Africana Amilcar Cabral (JAAC) 

solicitado a instituição duma Semana Nacional da u• 
ventude; 

O Comité Permanente d0 CNCV do PAIGC decide: 

i. l instituída a Semana Nacional da Juventude que 
será celebrada de 6 a iz de Setembro de cada 
ano. 

2. Fica a Juventude Africana Amilcar Cabral (JAAC) 

encarrcgad de promover a celebração  da Se-
mana Nacional da Juventude. 

. As estruturas do Partido, os departamcttto esta-

tais e as organizações de massas deverão pres-
tar o seu apoio à realização da Semana Nacio-
nal da Juventude. 

Praia, 20 de Abril de 1979-0 Picsdcute do CNCV, 

Pedro Pires. 
oo 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Decisão com Força de Lei n.° 9/79 

de 5 de Maio 

Usando da faculdade concedida pelo artiga g.° da Lei 

sobre a Organização Política do Estado, de 5  de Julho 

de 1975, decido para ter Força de Lei o seguinte: 
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Artigo i.°  Nomeio Alfredo Ferreira Fortes para exer-
cer, em comissão de sei-viço, o cargo de Embaixador Ex-
traordinário e Plonipoteiicízírio  da República de Cabo 
Verde nos Países 'Baixos. 

Art. 2.0  Esta Decisão com Força de Lei entra imedia-
tamente em vigor. 

Publique-se. 

Presidência da República, to de Abril de 1979.-0 
esidente da República, ARISFII)FS MARIA PE- 

Decisão com Força de Lei ii.°  10/79 

de 5 de Maio 

aiido da faculdade conferida pelo artigo 9.0  da Lei 
e a Crganização Política do Estado, de 5  de Julho 
i decido para ler Força de Lei o seguin:tc: 

Artgo 1. Etatilreado, nos termos do artigo 8.0  n.° 3 
citada lei, o Acordo Cooulai criem ado ente ii 
úhlica Democrática Alemã e a República de  Cabo 

de, cujo texto faz parte integrante da prcscntc Dcci-
com Foiça de Lei, a que verti anexo. 

Art. 2.°  A presente Decs5o com Força de Lei entra 
diaainente em vigor e o mencionado acordo produ 
eci;es de conforiiudadc com o que ecle se estipula. 

>u Id que-se. 

residência da República, 17 de Abril de I97(. 

) Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
REI R A. 

enção Consular entre a lepb!ica de Cabo Verde e a 

pública Democrática Alemã 

A República de Cabo Verde e a República Demo-
(ráLca Alemã desejando regular as relações no domínio 
(resular e contribuir assim para estreitar as relações de 
amizade entre os dois Estados, decidiram concluir a pre-
sente Convenção Consular e para este efeito designaram 
c 'ruo J ftnf):enccir 

Sua Excclêr:cia Senhor Jorge Carlos Fonseca, Secre-
t)i ioGe:al do Minstério dos Negócios Estran 

e;; 

Sua Excelê-ncia Senhor K.urt Roth, Embaixador da 
KcpHLca Democrática Aleiui, 

quais, depois de terem trocado os seus plenos poderes, 
liados em boa e devida founa, acordaram nas seguintes 
sposcics: 

CA1'IlUL() 1 

l)cfiiiiçõcs 

ARTIGO L° 

i. Para os efeitos da presente Convenção, as expres-
sões abaixo devem ser entendidas como a seguir se de-
fine: 

i) Por «posto consular», todo o consulado-geral, con-
sulado, vice-consulado ou agência consular; 

e) Po «ire 1c jurisdição consular)) O territriO 
sobre o qual um posto consular pode exercer 
as suas funções; 

) Por «chefe de posto consular», o cônsul-geral, 
cônsul, vice-cônsul ou o funcionário encarre. 
gado pelo Estado que envia de dirigir o posto 
consular; 

Por «funcionário consulari>1  toda a psoa, in. 
cluindo o chefe do posto consular, encarregada 
do exercício de funções consulares; 

Por «empregado consular)), toda a pessoa, que 
exerce funções administrativas, técnicas ou de 
scrVço doméstico do posto consular; 

Por «membro do posto consular», todo o fun-
cionário consular e todo o empregado do j;osto 
consular; 

Por «membro da família», o cônjuge, os filhos, 
pai e a mãe do membro do posto consular, 

assim como os filhos, o pai e a mãe do côn-
juge, desde que essas pessoas vivem em casa 
do membro do posto consular e estejam a seu 
dargo; 

5) Por iiistaiaçõc- consulares», os cd ifícios, e; 
parte de edifícios terrenos anexos que, qual- 
quer que seja o seu poprietárfo, sejam uti-
lizados exclusivamente para os fins do .osto 
consular; 

) Por «ai(luivos consulares» toda a correspondência 
oficial, as cfras e os códigos, documentos, li-
v:os e meios técnicos de trabalho do posto cofl-

sitiar, assim como os móveis destinados a con- 
e protegê-los; 

tu) Por ((navio do Estado que envia», toda a em-
barcação autorizada a arvorar o pavilhão do 
Estado que envia, com excepção dos barcos de 
guelra; 

ii) Por ((aeronave do Estado que envia», qualquer 
aeronave civil autorizada a usar o sinal indi-
cando pertencer ao Estado que envia e a marca 
de registo desse Estado. 

e. São nacionais do Estado que envia as pessoas que 

de acordo COm as 1es e os regulamentos deste Estado 
tenham a sua nacionalidade. 

. O Estado receptor considera e trata como pesSO 

morais do Estado que envia aquelas que tenham sido 
constttndas de aco;(Io com as leis e os regulamentos 

Estado. 

Establecimento de postos consulares, nomeadameiltC 

regresso de funcionários consulares 

ARTIGO 2.° 

Um posto consular não pode ser estabelecido 
território do Estado receptor sem o seu consentimento 

A sede do posto consular, a sua categorias a 
da sua jurisdição consular assim como o número 
:eembros do p°  consular serão acordados entre O 

1 ado que cliva e o Estado receptor. 

ARTIGO 3.' 

i. O Estado que enva assegurará por via dipIo'° 

tica, que o funcionário consular que pretende 
como chefe do posto consular, obteve o conseflt.e»to 
prévio do Estado receptor. 

e. O Estado que envia transmitirá ao Estado 

ror, por via diplomática, a carta patente ou outro  docu- 
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rCSPc0tu1te à nomeação do chefe do posto consu-

outro documento indicará o 

r0011 
apelido do chefe do posto consular e a sua 

ria tcgo assim como a sede do posto consular e a sua 

ik jul isdição consular. 

Ç jIcre do posto consular SÓ poderá 'niciar o exer-

dcio das 5UaS funções após a conccssio pelo Estado recep-

to' do exequatur ou de uma outra autorização. O (XC-

11,awr deve ser ccaccdi(i() o mais depressa posív('i. En-

quanto se aguarda a concessão do exequatur, o Estado 

iceeptor oode atitoiL7.ar o chefe (10 ROStO consular a 

erce1 provisOriaiiieflte :Ls suas funções. 

ji,L1(Ci 4. 

Se, por qualquer razão, o chefe do posto consular 

puder exercer as Suas funções ou se o seu lugar 
vago, o Estado que envia pode 

confiar a direcção tcmpo'e'iria cio posto consular a um 

hi ncionálio do mesmo poso ou de um dos seus postos 

corS1Iares no Estado receptor, ou a um membro do 

pessoal diplomático Ut sua liessao (1 iplomática no Esíad o  

receptor. O Estado que envia deverá comunicar isso 

previ'amente ao Estado receptor, por via diplomática. 

2. A pessoa encarregada da direcção temporária do 

posto consular goza dos mesmos direitos, facilidades, 

privilégios e imundacics que a presente convenção 

fere ao chefe do posto consular. 

. Quando um membro do pessoal diplomático da 

mn.ss.ão diplomática do Estado (]lie Cnvia éencarrc''e 

da direcção temporámia do posto consular os seus pci-

vilégios e imjuinidades diplomáticos não serão por isso 

fcctados. 
ARTIGO 5.° 

1. O Estado que envia notificará, cora antecedência, 

por va diplonática, ao Ministério dos Negócios Es-

t. angeiros do Estado receptor, o nome e o apelido assim 

comimo a categoria de todo o funcionário consular que 

exerça uma tunção que nau s.ja a de chcIe do poSta 

sular. 

. O Estado que envia notificará com antecedência, 
por via diplomática, ao Ministério do Negócios Estran-

geios do Estado receptor, as datas de chegada e de par-

tida definitiva de um niciobro do posto consuiar asni 

(011)0 dós membros da sua 1 ain. lia. 

ARTIGO c." 

i. O Ministério dos Negócios Estrangeiros do Estado 

Ic)leptor deverá conceder a todo o membro do posto 

consular que não seja nacional deste Estado, um cartão 

mun.do  de fotografia atestando a sua identidade e a sua 

qualidade de membro do posto consular. 

2. O parágrafo i do presente artigo aplica-se também, 

nzittalis mutandis, aos membros da família. 

ARTIGO 7.' 

O funcionário consular deve ser um nacional do Es-

taco que envia que não Seja quer um iia(ion:d 'li) Es-

tado. receptor quer um residente permanente deste Es-
tado. 

ARTIGO 8.° 

O Es .ad.o içcepto.r, pode em .qualquer momento e sem 

ter de indicar as razões da sua decisão, informar oEs  

4,?40. q yia,, por escrito e por via «plomática, que 

tenciona retirar ao chefe do postõ consular o exequatur 

outra autorização ou que, um membro do posto con- 

rÇjãQ. ãce.itável. Ntas circunstâncas, o Estado 

que envia deve retirar a pessoa em causa ou pô: termo 

às sus funções no posto consular. Sc o Estado que envia 

não cumpre esta obrigação num prazo razoável, o Esta-

do receptor pode, no caso do chefe do posto consular, 

retrar o exequatur ou outra autorização OU tio caso de 

qualquer outro membro do posto consular, deixar de 

lhe reconhecer esta qualidade. 

CAPITULO III 

Facilidades, 1hl'1léti05 e iIHUi ;dtic 

AiTICO 9° 

O Ltado receptor tratarí (SiUCflil)FOS (1)) 1,()sto 

consular e os mnmbros cia sua fa:níiia ((Sf1 o espeto 

que lhes é devido. Deve tomar as medidas apropriadas 

pafa permitii aos membros do posto consular o exerci-

cio cficaí das suas funções. 

O Estado receptor deve vela: para que os membros 

do posto consular possam gozar dos d ireitos, facilidades, 

privlégios e imunidades previstos na presente Conven-
coo. 

ARTIGO 10.° 

- O Estado receptor deverá apoiar e ajudar o Estado 

que envia a conseguir as instalações consulares, a resi-

dência para o chefe do posto consular e alojamento para 
os membros do posto consular. 

2. De acorda com as leis e tegulameatos do Estado 

receptor, o Estado que envia pode adquirir, tomar em 

arrendamento e utilizar as instalações consulares, a resi-

dência do chefe do posto ccc sular e os alojamentos dos 

membros do posto consular desde que estes últimos 

sejam nacionais cio Estado que eavia e não tenham rcs'-

a'ência permanente no Estado receptor. 

ARTIGO 11.0  

- O escudo com as armas do Estado que envia e uma 

placa, com a designação do posto consular nos idiomas 

do Estado que envia e cio Estado receptor, codori ser 

colocados, rio edifício do posto consular e na residência 

cio chefe do posto consular. 

2. A bandeira nacional do Estado que envia pode ser 

hasteada no edifício ocupado pelo posto consular e na 

residência do chefe do posto consular. 

. O chefe do posto consular pode usar a bandeira 

nacional do Estado que envia nos veículos utilizados no 

exercício das suas funções. 

ARTIGO 12.° 

i. O Estado Iccepior garanti1á a protecção das ins-

talações consulares. As instalações constilac-s devem ser 

utilizadas exclusivamente em conformidade com o carác-
ter e as funções do posto consular. 

2. As instalações consulares, a residência do chefe do 

posto consular e os alojamentos dos funcionários con-

sulares são invioláveis. Sem o consentimento do chefe do 
posto consular, do chefe da missão diplomática do Estado 
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que envia ou de uma pessoa por eles autorizada, as auto-
ridades do Estado receptor não poderão penetrar nas 

instalações consulares, na residência do chefe do posto 

consular, ou nos alojanerttos dos fundonrioG cons.ula- 
1.cs. 

ARTIGO 13.' 

Os arquivos consulares são sempre invioláves onde 

e cr que se encontrem. 

ARTIGO 14.' 

O posto consular tem o direito de comunicar com 

overno, com as missões diplomáticas e com os outros 

lOS consulares do Estado que envia, onde quer que 
ucontrem. O posto consular poderá utilizar todos 
ucios normais de comunicação, incluindo cosreios 
unáticos e consulares, a mala diplomática e consular 

(,nsagens em códgo ou cifra. O posto consular não 
instalar e uitilizar um posto emissor de rádio sem 

,nsentimento do Estado receptor. O posto consular 

pagar as mesmas tarifas que a missão diplomática 
a utilização dos meios públicos de comunicação. 

A co.-respondência oficial do posto consular e a 
Ia consular são invioláveis e não podem ser abertas 
retiradas pelas autoridades do Estado receptor. A mala 

.sular deve trazer sinais CXtCrOrCs ViSÍVeiS que ind cani 
ia liatuleza. Só poderão conter correspondência oficial 
objectos destinados a uso oficial. 

O Estado receptor reconhecerá ao correio consular 
rtador de um documento oEcial atestando a sua qua-
ide e indicando o número de volumes que constituem 
tala consular, os mesmos direitos, privilégios e imu-
des que reconhece ao correio diplomático do Estado 
envia. O mesmo se aplica ao correio constila (1(1 

cujos direitos, privilégios e imunidades se extinguem 
tido, após a entrega da mala consular ao destina  - 

A mala consular poderá também ser confiada ao 
e .indTante de uma aeronave ou ao capitão de um navio. 
G )mandante e o capitão deverá ser portador de um 
d imcnto oficial indicando o número de volumes que 

ti t ueni a mal a consular, mas não será considerado 

e cio consular. De acordo com as disposições de segu-
ia a cm v gor, o posto consular pode encarregar um 

s seus membros de receber a inala consular directa-
das mãos do comandante da aeronave ou do . 

1 tão do navio do Estado que envia, ou de transmitir. 

ARTIGO 15.' 

i. O íuncionáro consular e os membros da sua família 
iam da imunidade de jurisdição penal, civil e admi-

nistrativa do Estado receptor e não estão sujeitos às 
medidas coercitivas tomadas por este Estado. 

2. As disposições do parágrafo 1 do presente artigo 
Pão se aplcam em caso de acção civil contra o funcio-
miário consular e os lnelnl)ros da sua família: 

i) relativa aos bens imóveis pessoais situados mio Es-

tado receptor, a não ser que esses bens sejam 
utiYzados para fins consulares em nome do 
Estado que envia; 

2) relativa a sucessões nas quais eles agem, não em 
nome do Estado que envia, mas a título par- 

ticular, na qualidade de executor testamentá. 
ro, curador de bens sucessórios, de herdeiro  
ou de legatário; 

relativa a uma profissão liberal ou a uma acti-
vidade industrial e comercial que eles exercem 
no Estado receptor e fora das suas funções 
oficiais; 

resultante dos contratos assinados por eles e que 
não concluíram expressa ou implicitaniCnt 
qualidade de mn.datáiios do Estado que 
tan vi 

) intentada por terceiros dos prejuízos resultantes 
de um acidente causado no Estado receptor 
por uiri ineo de t. ansporte. 

3. O empregado consular goza de imunidade de ju-
risdição penal do Estado receptor. Goza também de imu-

nidade de jurisdção administrativa do Estado receptor 
e não está sujeito às medidas coercitivas tomadas por 

este Estado quanto aos actos praticados no exercício 
JUS Suas funçoes oficiais. 

não se aplicam nos casos de acção civil contra o empre. 

.. 
As disposções do parágrafo 3 do presente artigo 

gado con.st' liii: 

m) resultante dos contratos por ele assina(,,os e (U 
não tenha concluído expressa ou implicita-
mente como mandatário do Estado que envia; 

z) intentada por um terceiro por prejuízos resul- 
ccptor por um meo de Lraiupo te. 
tantes de um acidente causado no Estado re- 

j. O membro da família de uni empregado consular 
goza de imunidade de jurisdição penal do Estado re-

ceptor. 
6. As pessoas mencionadas nos parágrafos i e 3 do 

presente artigo cLt() podemt, ser objecto de meddas de 
execução a não ser nos casos visados nos parágrafos 2 

.i do itiesnio artigo e desde que essas medidas possam 

ser executadas sem prejuízo de inviolabilidade pessoal 

ARTIGO 16.' 

i. O membro de uni posto consular poderá ser cha-
mado a depôr como testemunha pelos tribunais OU 

autras autoridades competentes do Estado receptor. Co1 
tido, ele não será obrigado a depôr sobre factos re!3 
conados com o exercício das suas funções oficiais. 

sentar-se como testemunha ou a prestar declarações. 
a. Se o membro do posto consular se recusar a apT 

itenhuina medida coercitiva ou sanção lhe poderá S 
aplicada. 

3. Os tribunais ou outras autoridades do Estado receP 
tor que soíeitarem o testemunho de um membro do 
posto consular (levem tomar medidas apropriadas p311  

não perturbar no exercício das suas funções. Os de-
poiincntos. orais ou escritos, podem ser recolhidos 00 

posto consular ou no domicílio do membro do postO 

consular. 

i. Os parágrafos i a 3 do presente artigo apl.icafl' 40  
tansbcni aos membros da família do membro do Posto  

tOnsu tal. 

ARTIGO 17.' 

i. O Estado que envia poderá renunciar aos 
e imunidades previstos nos artigos 15.0  e ib' El 
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caso particular a renúncia deverá ser expressa e 

101 uncada por escrito ao Estado receptor. 

2. 
Se um membro do posto consular que beneficia de 

inunidade de jurisdição propuser uma acção judical. 

1 1c 
não poderá alegar esta imunidade quanto a qualquer 

cdido de reconversão directamente ligado à demanda 

1)nndpal. 

. 
A icnún€ia à imunidade quanto a uma acção não 

uipiicará a renúncia 
à imunidade quanto à execução 

clt sentença para a qual urna renúncia d ttinta Sc to")',  

cessa lia. 

ARTIGO 18.° 

i) impostõs  e taxas sobre rendimentos privados que 
tenham origem no Estado receptor e Sobre  ts l)eflS 110 Estado receptor. 

ri) impostos, taxas e outros direitos  sobre remun 
rações de serviços partkulases prestados; 

li) direitos de registo, custas judiciais, hipoteca e im- posto de selo. 

2. Em caso de falecimento de um iiicrnbro do po,to 
rotisuiar ou de Um nlelni)i (> da sua l,it1Ij[ja, os 
au taxas nacionais, e mullic:1)ais de trtlismnjssão não seja,)  cobrados sobre os I)elli4 1es que se encoiltrein 110 E-tado receptor devido únicainciltc à presença neste Esta.. (lo do falcc10 Como iiie111l,i1, do 
1111 Itt uru da s:I;t 1 

ARTIGO 22.° 

i. Todos os olijttIOS, mi 1111(10 05 veictilos a(ltot11 - 1 ,, iil10i ladOS C (X}OJl Utrl laja O USO of icial 
Ás( (XflS111tiI ser ao iSCil1O5 de direitos acluaneilos  e uni as taxas no Estado  receptor nos llnsjis tCi 11105 

os objectos inipol lados para uo oficial (iii missão ( iplis_ mática do Estado que envia. 

O funcionái it consular e OS flU'Iiihros da sua faini-1;a gozam de isenção (le Ii'Spccção aduaneira das suas bagagens pessoais, dos direitos adilarleiros e douti-as 
taxas cobradas sobre os objctos ifli1i)rtados e expor( a. 
dos rios mesmos termos que 

um imliibro do P-soal 
diplomático de missão diplornáca  no Estado que envia. 

No que diz respeito à irriportaGl()  e exportação (lOS abjectos destinados à sua primeira ilistaiação no Estado 
receptor, o empregado do Ito coilsiilar  e os i15( illl)io'i da sua família gozam da mesma 1fl5enção de direitos 
aduaneiros e outras taxas que um miicrnbro d0  1)a:i1 t(ilfl.ltStlíitivo e tCI(jo da ii,i550 (liliioináijc.m (tu Esut&10  que envia. 

As isenções previstas 11(_^ parágrafos 
1 e 3 (lO 

sente artigo não se aplicam aos cru ai gos de armazena 
em, enUeposlo e ti arisporu. (10$ objectos iiiipoi( udos e 'xpnrt;l(b)s. 

(is membros do posto consular e os membros das suas 

lamilias estão isentos de qualquer prestação pessoal 
ou 

lc qualquer serviço de interesse públicos  qualquer que 

cja a sua natureza, no Estado 1 C( cptOi 

;51TiG0 19Y 

Os membro do posto consular e os membros das suas 

uii lias mulO cstao steitos àS 01) g, relativas ao 

registo e autorização de residência prevista pelas leis e 

rugulaflicotOs (10 Estado receptor e api icás ei às p( ssoa• 

que não sejam nacionais deste Estado. 

ARTIGO 20.° 

O Estado iccepor não cobrai i 1111)O5iOS e taxo 

ionaiS, 1cg0fla15 ou inuli 1cipaS sobre: 

i) as instalações consulares, a residência do chefe 

do ooio consular e as habita( dos nicin 

btos do posto consular, se forem adquiridas 
pelo Estado que envia, arrendadas cm seu 
nome ou por ele utilizadas. Esta isenção tam-

bens se aplica à aquisição dos imóveis mencio-

nados, desde que o Estado que envia os obtenha 

cxci us vamcn te pala fins conStil ai es. 

t 
a aqu5içã0 da propriedades  a posse ou a utili- 

zação de bens móveis pelo Estado que envia, 

dc iii ados cxci us vamente às necessidades do 

con.siilai. 

2. As dispasições do parágrafo i do presente artigo 

tlão se aplic_ns à remuilei ação de srs içes. 

. 
A iscnçio prevsta no parágrafo r do presente ar-

3 ,

itgo não se aplica quando os impostos e taxas, de acordo 

Com a legislação do Estado receptor, devem ser  pagos 

pela que contratou com o Estado que envia ou 

tom a pcsSO.a que actue cm nome desse Estado. 

ARTIGO 21.' 

i. O memibro do posto consular e os membros da sua 

família scrã :scntos de todos os impostos e taxas na- 

'onais, rcg-uiais ou municipais cora excepção dos: 

m) iinpcstos indirectos que pela sua natureza são 

ncmalmente incorporados nos preços das - 

cijdorias e dos serviços; 

2) impctos e taxas sobre os bens imóveis privados 
situados no Estado receptor 

) lmpistos de SUCe50 e de '' 
scibre os  bens situados no Estado receptor,  

ARTRy, 23.- 

0 membro do Pt0 (Oroular e r^ nienibros ia sua família gozam de 1ibcrdad :  de deslocação e cir(Ii1;1tü11 
no Estado receptor, como excepção (ias zonas olice n 
acesso ou a permanência ":jtirn iiiirdito pelas bis regu 1 ainefl tOS do Ls tado ri' 'ptor. 

ARTR/, 24. 

O empregado 
wnsula nacional ou residente per- manente do Estado rccep flãO gr'za das facilidades, privilégios e imunidades ponitos na presente convcnção com excepção do direito, con.sta.nte no artigo 16.°, de recusar a testemunhar sobre os faczc4 

relacionados com exercício das suas funçT oficiaj5  
O parágrafo i do Prte artigo aplica-se também os membros da família & membro do posto consular 

que sejam naciiais ou ridentes permanentes do Es- tado receptor. 

- CAPITULO IV 

Funções 'Jjnsula 

ARTI'O Z5' 

Compete ao funcioár (o*ul&i: 
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i) Proteger os direitos e interesses do Estado que 

envia e os seus nacionais, compreendendo as 

pessoas singulares C colectivas; 

contribuir para o desenvolvimento das relações 

económicas, culturais e científicas entre o Es-

tado que envia e o Estado receptor; 

Promover, por outros meos, o desenvolvimento 

das relações de amizade entre o Estado que 

envia e o Estado receptor. 

ARTIGO 26.0  

1. O funcionE o consular só pode exercer as suas 

inções dentro dos limites da área de jurisdição consu-

ir. O exercício de funções consulares fora da área de 

t:irisdição consular deverá ser previamente autorizado 

dc Estado receptor em cada caso particular. 

e. No exercício das suas funções, o funcionário con- 

I:- pode dirigir-se directamente às autoridades com-

ites da sua área de jurisdição consular. 

ARTIGO 27.° 

e acordo com as leis e regulamentos do Estado re-

or, o funcionário consular tem o direito de repte-

ar os nacfonais do Estado que envia perante as au- 

lades judiciais e outras do Estado receptor ou velar 

sua representação apropriada a fim de que sejam 

adas medidas vsando a protecção dos direitos C 

:resses desses nacionais quando, por cansa de ausncia 

por outra razão válida, estes não possam defender, 

tempo útil, OS seus direitos e interesses. O mesmo 

aplica também às pessoas morais do Estado que envia, 

ARTIGO 28.1 

Compete ao funcionário consular: 

i) Registar os nacionais do Estado que envia; 

2) Aceitar requerimentos e emitir documentos rela-

tivos a questões cie nacionaUdade de acordo 

Com as leis e regulamentos do Estado que 

envia; 

) Emitir, prorrogar, modificar, anular e retirar do-

cunsentos de viagem dos nacionais do Estado 

que eliVi;c 

i) Conceder v5t05. 

ARTIGO 29.° 

Compete ao funcionário consular: 

i) Organizar os registos de casamento, nascimento e 

óbito dos nacionais do Estado que envia; 

Celebrar casamentos desde que os cônjuges sejam 

nacionais do Estado receptor; 

Receber declarações e requerimentos relativos ao 

estado civil dos nacionais do Estado que envia. 

2. O funcionário consular informará as autoridades 

competentes do Estado receptor da prática dos actos 

previstos no parágrafo i do presente artigo, se as leis e 

)S regulamentos do Estado receptor o exigirem. 

ARTIGO 30.0  

Compete ao funcionário consular: 

i. Receben e autenticar as declaraçõrs dos nacionais 

d' Estado que envia; 

2. Aulenticar e conservar cm depóstc os testamentos 

assim cnio outros documentos relativos aos actos jurí-

d i cos dos nacionais cio Estado que envia; 

. Autenticar e conse:var cm depós.to  os ciocumrntos 

relalivos aos actos jurídicos celchraoos entre nacionais 

cio Estado que envia, com excepção dos actos jurídicos 

iclatcos à criação, transfcência e extinção de d.rcitn 

S()be bens imóveis e edifícios situados no Estado recep-

to] ,  

I. Reconhecer as assinaturas nos docuntentta dos nacio• 

n;cis cio Estado que envia; 

. Legalizar as cópias ou extractos de docunicnt.s; 

ti. Legalizar as traduções de docuinenos; 

Autenticar os documentos lavrados pelas autoric a-

des competentes ou pelos funcionácios do Estado iecep-

tor e destinados a produzir efeito5  no Estado que envia. 

Exercer, desde que as leis e os regulanlentos 00 

Estado receptor a isso não se oponflam, toda5  as oulras 

funções notariais de que sejam incumbido pelo Estado 

que envia. 

ARTIGO 31.° 

Os documentos e os actos lavrados, autenticn los e 

reconhecidos por uni funcionário consular de acordo cem 

artigo 30 °  da presente convenção produzem, no Estado 

receptor, 0s mesmos efeitos jurídicos que os .løcuinenios 

e os actos correspondentes das autoridades competentes 

deste Estado. 

ARTIGO 32.° 

Compct co tu UCIOUjilø consular: 

i. Assumir a guarda de documentos, dinheiro, objec-

tos de valor e otitrc objectos pertencentes a nacionais 

do Estado que envia. 

a. Receber documentos, dinheiro, objectos de valo 

e outros objectos que os nacionais do Estado que  

teisliani percliclo durante a sua permanência rio ESIOdO 

receptor e que as autoridades deste Estado tenham i Cine-

titio para entregar ao proprietário. 

. Os objectos recebidos  p:Ia depósito de acordo cO 

§ i do presente artigo não podeiii ser exportados do 

Estado receptor a não ser que as leis e os regulamentes 

desse Estado a isso não se oponham. 

ARTIGO 33." 

As autoridades competentes do Estado receptor deve~ 

rão informar imediatamente ao funcionário consular do 

falecimento neste Estado de um nacional do Estado (1UC 

Cnvia e entregar-lhe uma cópia da certidão de ób0 

A emissão e a entrega desta certidão deverão ser gitU' 

tas. 

ARTIGO 34.1  

1. As autoridades competentes do Estado receptor f 

necerão ao funcionário consular todas as jflfrnaç0S 

de que tenham conhecimeito relativamente à 

de um nacional do Estado que envia falecido no 
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-o receptor, i existim ia de diS[)siçãO testanienciria 

defunto e aos herdeiros legatários ou pessoas com do  
direito à res"red legal. 

2.  &_s autoriXads Competentes do Estado rcccptor 
informu1ao ao !.tflCl iii iri) consular, quando :s ahet lura 

sucessão o Esta •'o receptor faz (lcclu!lr, que o her-

deiro, 1egatáro ou a pessoa com direito ii reserva bgal 
um riacionai do Estado que envia, SCJ, qual ler a 

iiac.ion 1dC do (Ir cujus 110 momento da morte. 

ARTIGO 35.1 

I. i\os CdOS ein quc 11111 il(10]lal do Estado íi iie cri-
,,i a  tenha deixado bens no Estado receptor ou que num 
processo de sucessão o herdeiro, o legatário ou a pessoa 
com dioeito à i eserva kgal é iia ional do Estado que 
civia, seja qual for a nacionalidade do de cujus no mo-
mento ela morte, o liindonário consular tece o dii eito 

de  solicitar às a..;toricic'Ies competentes do Estado ri- 

,- 

ceptor que tornem iiieclids de potecç.i0, de sídvaguaida 
de administra,-.o de sucessão. De acordo com as leis 

e os regulamentos do Lstaao receptor, ele poderá prestar 
a sua cOIal)OaÇaO na exec:ião (IC,SSaS medidas e velar 
pela representação dos herdeiros legítimos e das pessoas 
com direito à reserva legal. 

2. No exercício das funções definidas no § i.°  do pre-

sente artigo, o funcionário consular pode dingir_se di-
rectamente às autoridades competentes do Estadc recep-
tor. 

ARTIGO 36.0  

i. Depois da conclusão de uni processo de Sucessão, 
o funcionário consular é autorizado a receber das auto-
ridades competentes do Estado receptor, os bens mó-
'eis que fazem parte da herança, ou o produto da venda 
dos bens móveis ou imóveis para os transmitir ao na-
cional do Estado que envia, desde que este seja herdeiro, 
legatário ou pessoa com direito à reserva legal, que 
não tenha a sua residência permanente no Estado e-
ceptor e que não tenha participado no processo de 
sucessão, nem pessoalmente nem por intermédio de um 
representante. 

2. Os bens mencionados no parágrafo i do presente 
artigo só serão entregues ao funcionário oynsular se, de 
acordo coar as leis e regulamentos do Estado receptor, 
as dívidas da herança e os  impostos sucessórios estejam 
pagos ou garantidos. 

. 
A entrega e o envio aos beneficiários dos bens re-

feridos  no parágrafo 1 do presente artigo efectuam-se 
de acordo com as leis e regulamentos do Estado receptor. 

ARTIGO 37.1 

As autotidades competentes do Estado receptor 
entregarão ao funcionário consular os objectos lssoais, 
dinheiro e objectos de valor deaclos por um nacional 
do. Estado que envia, quando este tenha falecido 
durante uma estadia temporária no Estado receptor e 
não seja possível a entrega desses bens a um manda-
tário. 

A entrega e o envio dos bens a que se refere o 
parágrafo i do presente artigo efectuam-se de acordo 
com as leis e regulamentos do Estado receptor. 

ARTIGO 38.0 

A5  autoridades competentes do Estado receptor 
informa ão por escrito ao funcionário consular dos 
casos em que será ncccssáro designar um tutor ou 
curador para um, nacional do Estado que tenha a Sua 
residência permanente ou 5c c;icontia no Estado recep-
tor. 

Quando seja necessária a designação de um tutor 
ou curador para um nacional do Estado que envia, o 
funcionário consular tem o direito de se dirigir às 
autoridades competentes ao Estado receptor e propôr 
uma pessoa qualificada para agir como tio ou cii ador. 

ARTIGO 39.° 

O funcionário consular tem o direito de se COiflu-
ficar com os nacionais do Etado que envia, encontiar-
-se com eles, prestar-lhes assistência nas suas relações 
com as autoridades do Esoido receptor, prestar-lhes 
apoio nos assuntos tratados por essas autoridades, e de 
lhes conseguir a assistência de um advogado ou outra 
pessoa assim como de um intérprete. 

O Estado receptor não liniitari dc iieuli unia ma- 
neira as relações de uni nacional do Estado que envia 
com o posto consular ou o seu acesso ao dito posto. 

. As autoridades do Estado receptor ajudarão  o 
funcionário consular a obter informações sobre as pes-
soas que tenham nacionalidade do Estado que envia, 
de modo que o funcionário consular possa entrar cm 
contacto com esses nacionais ou encontrar-se com eles. 

ARTIGO 40.0 

i. As autoridades competentes do Estado receptor 

informarão o funcionário consuiar da detenção p'.cv cri-
tiva, prisão ou de qualquer outra medida de rcsuuçãO 
da liberdade pessoal de um nacional do Estado que 
envia no Estado receptor. A informação será dada 
dentro cio cinco dias a partir da data em que o nacio-
nal for detido, preso ou submetido a qualquer outra 

medida restritiva da sua tiberdade pessoal. 

2. O funcionário terá o direito de visitar o nacional 
do Estado que envia que foi detido preventivamente, 
preso ou submetido a qualquer outra medida restritiva 
da sua liberdade pessoal ou que cumpra uma pela pri-
vativa de liberdade no Estado receptco e dc se comu-
nicar com ele. As visitas serão autorizadas dentro de 8 dias 
a partir da detenção, prisão ou qualquer. outra medida 
de restrição da liberdade pessoal rio nacional. Estas visi-
tas poderão repetir-se com intervalos razoáveis. 

As autoridades competentes do Estado receptor 
informarão o nacional interessado do Estado que envia 
dos d'ineitos que lhe ão recontecidos pelo presente 
artigo. 

Os direitos contemplados no presente artigo serão 
exercidos de acordo com as leis o regulamentos do Estado 
receptor a não ser que estas leis e regulamentos anulem 
os ditos direitos. 

ARTIGO 41.0 

1. O funcionário consuar tem o direito de prestar 
assistência e ajudar os navios do Estado que envia 
durante a sua permanência num porto, nas águas terri-
toriais e nas águas interiores do Estado receptor. 
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O funcionário consular pode comunicar com os 

navios do Esado que env:a e di:igir-se a bordo desde 

que eses tLas-:O5 tenham sido autorizados a comi OiC11 

com a te,-r 

O Yt1) e OS membros da tripulacão dos nasios 

do Estado que envia podem comunicar cem o funcio-

nário consuiar. Eles podem dirigir-se ao posto consular, 

de acorco com as leis e os reulanientos (lO Fado 

receptor. 

- No xercicio das sus fuuçõcs, o funcionário c00 

Si;r pode Solicitar ás eniedades COtfl['CtClttLS d0  E- iado 

ptor que prestem ajuda e assistência em todas as 

stões relativas a um navio do Estado que em ia. ao  

táo. aos membros da rripnlacão, aos passageitos e 

-. 

ARTIGO 42.' 

Comjx a f til] cioa ruo consul;u 

) Fazer itsqiuáito sob: e os ncideiitcs \ etb i( i (os  a 

bordo do navio dc' Estado que n a no de-

euro (Ia viage ri e nte:rogar o Capitao e  Os 

membros da tripulação, sem prejuízo (los 

dieitos das autoridades do Estado receptei :  

a) Solucionar os conilitos catre o capitão 

quer membro da tripuiaçã), ifl( litindo 4)5 

conflitos reiaciouaos com o salário e o Con-

trato de traba1Io, sem p'ejclízo dos direitos 

das autoridades do Estado receptor; 

3) Tomar mcd:das para recrutar e licenciar o capi-

tão ou qualquer membro da tripu!acão, desde 

que as leis e os retzulatnciitos do Estado 1 ecep-

Lar a bo- nao se oponham; 

) Fornar roLd!das para promover o tiatiun(iito ind 

dico do capitão, dc qualquer membi o da t-

pulação Ou Ir um p:osagclro e vela— pe lo repa-

triamento d,-ssis pessoas para o Estado que 

eu'. ia; 

-) Recc-bet- . lavrar, .i orrcg ir ou certificar as dccli.. 

tacões e documentos que ris leis e  regitl;unct)-

tos do Estado que envia exigem para o na-

iüs deste Estado e para a carga e verificar Os 

doClitflCntos de bordo. 

De acordo ccqll  a5  ic:s e regulamentos cio Esi adio 

'ptor, o funcionário cotisiliar pode prestar tecla :i 

da e assistência ao canit.ic,  ou cririIquer moinho 

tripulação dos navios do Estado Clue envia e aconi-

rhá-lcs junto dos tribunais e doutras autoridades CIO 

ado receptor. 

ARTIGO 43.0 

I. Se os tribunais ou outras autoridades competentes 

do Estado receptor tiverem intenção de tomar medidas 

coercitivas ou de fazer lua inquérito a bordo do navio 

do Estado que envia, o litn::to:iãiio corSuiar neve Ser 

avisado pelas autoridades competentes do Estado recep-

tor. Esta comunicação deve ser feita a tempo para que 

funcionário consular possa estar presente. Nos casos 

em que o funcionário consular não tenha assistido à 

execução dessas medidas, as autoridades competentes do 

Estado receptor informar-lhe-ão por escrito, o seu pe-

dido. Se a urgência das medidas a tomar não permite 

avisar previamente o funcionário consular, as autorida- 

des competentes cio Estado receptor informarão o fun-

cic.nuirio consular, por escrito, dos incidentes verificados 

e das medidas tornadas, sem que o funcionário tenha 

de os solicitar. 

2. As disposições previstas no parágrafo i do pre-

sente artigo aplicam-se também quando o capitão ou os 

membros cia tripuação devem ser interrogados, em ter-a, 

pelas autoridades competentes cio Estado receptor a res-

peito de incidentes ielativois ao navio do Estado que 

envia. 

3 As disposições do presente artigo hão Se aplicam 

ao controle normal dc alfândega, de passaporte e sani-

tário . 

ARTIGO 44.' 

1. M autot idrides competentes do Estado rcccptoi 

informarão imediatamente ao funcionário consular 

quando uni navio cio Estado que envia naufragar, enca-

lhar ou sofrer qualquer outra avaria num  porto, nas 

águas territo' iais ou nas águas interiores cio Estado re-

ceptor e- co:iiunicar-Ilse-ão as medidas a tomar para o 

saiviinieuto e a protecção das vidas hunianas, do navio 

e do carregaineliro. O funcioná"io consular nrcs- 

tar toda a issistência ao navio cio Estado que CflVi ii, rio 

capitão, nos membros da tripulação e aos passageiros, 

e tomar medidas paa salvar o cirreguflento e (Darrit 

navio. 

a. Se o capitão, o proprietário do navio, o seu agente 

ou o segurador competente não cstivc:cm Cm dollci'iÇõCS 

de tomar as medidas necessárias para a salvação ou a 

admiti i.slração cio navio ou cio seu carr(':inton0), O fimu-

cioniro consular pede tomar cm fonte do proph icti-

rio do navio do Estado que envl, as medidas que o 

proprietário cio navio  ou da carga teriam tomado nas 

mesmas circunstâncias. 

3. As disposições previstas nos par.igragos i e a do 

pi escore artigo aplicam-se iguaL cii te aos objectos put-

tencentes a uni nacional cio Estado clu, CliViri e prove-

nientes cio uni navio cio Estado receptor Ou dc um ter-

ceiro Estado, encontrados ria costa ou nas águas do Es-

tado receptor ou. num dos portos deste Estado. 

'1- As autoridades COnlT)iacliecs d0 listado receptor 

ao funcioir:'io iOflStlliU à ,,sistéricia pala as 

medidas que ele ceserá tomar em caso cio avalia dc 

um navio do Est i.i' que envia. 

5. O navio cio Estado que envia que sofreu uni.- 

ria a sua carga e pvisÔes cio bordo, cstâo isentas 

de direitos aduaneiros, de taxas e  impostos no EstadO 

receptor se não são destinadas à utilização neste Estado 

ARTIGO 45.0  

Os artigos ii .i lo pre.'si-iltc Convencão aplitit1 

-SC iii ut lis miiii taizda às itromi aves cio Estado que envia 

ARTIGO 46.0  

O funcionário consular poderá exercer tamLéni (Utt 

funções consulares para além das previstas na presh1tC 

convenção, desde que as leis e os regulamentos do 

tido receptor a isso não se oponham. 

ARTIGO 47.0  

Com o consentimento do Estado receptor, o Posto 

consular pode exercer no território deste Estado, fimØ' 

ções consulares por conta de um terceiro Estado. 
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ARTIGO 48.° 

() funcionário consular poderá cobrar no Estado 

receptor, pelos serviços consulares prestados, as taxas e 

cinoIumentO prevstos pelas leis e regulamentos do 

.stado que envia. 

As taxas e os emolumentos previstos no parágrafo i 

do presente artigo estarão isentos de (1ua1squc impostos 

ou taxas no Estado receptor. 

CAPITULO V 

Disposições gerais e finais 

ARTIGO 49.0  

As pessoas que gozam das fzicilidadcs, privilégios e imu-

nidades previstos na presente convenção terão, sem pre-

juízo desses privilégios e imunidades, o dever de rcS 

peitar as leis e os regulamentos do Estado receptor com-

preendendo os regulamentos em matéria de circulação e 

de seguros de veículos, e o dever de não se imiscuir nos 

assuntos internos deste Estado. 

ARTIGO 50.1  

i. As disposições da presente convenção aplicam-se 

igualmente ao exercício de funções consulares pela mis-

são diplomática do Estado que envia. Os direitos e obri-

gações dos funcionários consulacs previsto- na presente 

convenção aplicam-se aos membros cio pesosal diplomá-

tico da missão diplomática do Estado que envia encar-

regados do exercício de funções consularc. Os nomes 

desses diplomatas devem ser notificados ao Ministcrio 

dos Negócios Esirangeis do Estado receptor. Se as leis 

e os regulamentxss do Estado receptor prevêem a en-

trega de uma carta patente e concessão de um exequa-

1iii, este último deve ser emitido grauiitamcnte. 

2. O exercício das funções consulares por um m(m-

bro do pessoal diplomático da missão diplomática, de 

aco-do com o parágrafo 4  do nreRnte altigo, não afecta 

as facilidades, privilégios e imunidades de que goza em 

irtude do seu estatuto diplomático. 

ARTIGO 51.0  

A presente convenção está sujeita a ratificação. En-

trega de uma carta patente e concessão de um exequa-
trumentos de ratificação <,te terá lugai em Be' litit. 

A presente convenção é concluída por um período 

indeterminado e ontini:.t:a cm vigor até a extinção de 

um prazo de seis III •scs a cont .r di dia em o'ic tinia 

das Altas Partes Contratantes notificar a sua cknúricia 

por escrito e p0' via diplomática 

Em fé do que- os pl:rii 1 c;cn 1 ii s Alias Partes 

Contratantes assin.s. u e selaram a presente convenção. 

Feito na Praia no dia 4 de Julho de 1978 em dois 

exemplares, um em portuguès e Oniro cm akmão, fa-
zendo ambos igualmente fé. 

Pela República de Cabo Verde, Jorge Carlos F-n-

Seca, Sccei.'t rio-Geraj do Ministiio dos Negó-
cios Esltangcitos. 

Pela Repú,lica Deinotrática Alcniã, isu'i Roth, 
Embaixador da República Democrática Alemã. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.°  34/79 

de 5 de Maio 

Havendo a necessidade de se criarem  as estruturas que 

satisfaçam da melhor forma as exigências da actividade 

agro_pccuária, qan' ao fornecimento de fartou s: 

Reconhecendo-se vantagens do ponto de vista :écuico 

e económico na criação de unia empresa públici para 

tal fins; 

Assim. 

No uso <Ia faculdade cosifcrda pelo n.° d0  artigo 

i.'.°  da Lei sobre a Organização Polítca do Estado, de 

5 de Julho  de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 

o seguinte: 

Artigo i.°  E criada, com sede sa cidade da Piai.t, 

uma empresa pé)l'ca denominada Fomento Agro-

-pecuário, E. P. adani.e designada por 1'. \ P. 

Art. a.° A empresa fica sujeita à tutela do Gover-no 

que será exercida pelo Minisuo do Desenvolvimento 

Rural. 

Ari. 3.0  O capital inicial da e press é de quinze 1fl-

lhões de escudos. 

Art. 4.0  São ap:ovados os estatutos da empresa ora 

criada que fazem parte integrante do presente decreto 

e baixam assinados pelo Ministro do Deseiiolvmcnto 
Rural. 

Pedro Pires-Osvaldo Lopes da Silva - João Pereira 

Silva. 

Promulgado em 26 de Setembro de 1978- 

Publique-se. 
- 

O Piesidcsite da República, AR1STIDES MARIA 

PEREIRA. 

FOMENTO AGRO-PECUÁRIO 

Estatutos 

1 

Disposições gerais 

Artigo i.°  A Empresa Pública de Fomento Agro-
-pccuutrio, abreviadamente designada por FAP, é uma 
pessoa colectiva dotada de personalidade jurídica, au-
tonomia administrativa e financeira. 

Art. 2.0  A FAP tem a sua sede na cidade da Praia 
podendo estabelecer delegações ou qualquer outro tpo 
de representação, onde for considerado necessájo. 

Art. .°- i. O objectivo principal da empresa é a 

produção e comercialização de factores e meios de pro-
(loção agro-pecuária, nomeadamente adubos, sementes, 

rações, pesticidas, fer: amentas, utensílios, nsotobombas, 

motores, máquinas, etc. 

A comercialização será de produtos próprios e 

adquiridos no mercado interno e externo, podendo neste 
último caso, proceder à importação directa. 

Sempre que julgado conveniente poderá efectuar a 
exportação de um ou tirais poodutos tidos como vitais 
na sobrevivência económica das  unidades estatais de 
produção agropecuária. 
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. 
A empresa colaborará na montagem de sistem, de 

c.édito à produção agro-pecuária, mediante acordos a 

estabelecer com os órgãos financeiros e bancário& d0 país. 

A1t. 4.0  A FAP rege-se pelas disposições dos presentes 

estatutos e pelas Bases Gerais das Empresas PúbPcas, 

aproivadas pelo Decreto-Lei n.° 11/78. 

II 

Da gestão 

Art. .° 
São órgãos de gestão da FAP: 

a) O director; 

h) O Conselho de Di:'ecção; 

i. O dircc:or é nomeado por decreto, jb 

da entidade de tutela. 

iat, erá um sub-directo'; designado pela eptdadc 

t, de entre os membros do Conselho de Di- 

0, me substituirá o director, nas suas falt :. au- 

eu impedimentos. 

7.'— i. O Conselho de Direcção é ronstitu'o pelo 

Or e por mais três membros. 

Um representaste da organização sindical na em-

é membro de direito do Conselho de Direcção. 

s membros do Conselho de Direcção, à excepção 

çresentante da organização sindical, são nornc,dos 

.ccrcto, me-diante proposta da entidade de tutela e 

hidos entre os responsáveis pelos scctolvS de cti-

de da empresa. 

rt. 8.0 O di:ctor é o reponsável pela gestão da em-

a, pela administração do seu património e pela sua 

esintação em juízo e fora dele gozando nos  termos 

i e dos presentes estatutos, de todos os poderes ne-

.:Q5 e n(1'mrdamente os seguintes: 

) Definir a organização da empresa e elaborar os 

regulamentos internos; 

b) Convocae as reuniões d0 Conselho de Direcção 

e a elas presidir, com voto de qualidade; 

e) Tomar as iniciativas e decisões  necessárias ao 

funcionamento e desenvolvimento da r-mnpresa 

de acordo com a política geral traçada e iii-

!ctivas do Governos 

Executar ou fazer executar todas as decisões do 

Conselho de Direcção; 

Admitir e dispensa- o pessoal assalariado e 

eventual; 

Assinar, realizar e praticar tudo o que necessá-

rio for ou favoreça a prossecução dos (:'bjec-

tivos da empresa e não seja proibido ou atri-

buido a Outros órgãos pela lei ou pclos pi e-

sentes estatutos; 

Elaborar o orçamento e o plano (tc actividade 

da empresa; 

Elaborar relatórios, contas e balanços, anuais e 

submetê-los à apreciação da entidade de tu-

tela até 31 de Março do ano seguinte a que 
disser respeito. 

Art 9.0 
-i. Compete ao Conselho de Direcção deli-

berar sobre todas as matérias que nos termos ua lei 

e destes estatutos devam ser submetidos a aprovação da 

entidade de tutela. 

2. O Conselho de Direcção reune-se ordinariamente 

uma vez por -mês e extraordinariamente sempre que 

convocado pelo director. 

. 
O Conselho de Direcção (lelil)er,l por 1iI'0'm sim. 

pies de votes. 

O Conselho de Direcção não pode á, validaniente, 

deliberar sem que estejam presentes o director mi quem 

o substitua e a maioria dos restant.s membros. 

O Conellso dc I)i:ecção será informado, ti mies. 

tralmen te, do funcionamento e actividades da  empiesa 

bem corno sobre qualquer OLI'.ro osuflto (lO 11'tCl (sS 

(la mestria. 

Ar t. 10. 0 1. Das reuniões do Conselho cie Direcção  

scio lavradas actas por um secretário, que as assinará 

conjuntamente com os membros do Conselho, depois de 

aprovadas na sessão seguinte. 

2. O secretário do Conselho de Direcção será designado  

pelo director, de entre os servidores da empresa. 

III 

Da participação dos trabalhadores 

Art. 11 .0  - i. Em ligação directa com o director fin-

ciona uma comissão de trabalhado:ies composta por 

quatro elementos eleitos pela assembleia dos t:-ar1ha-

dores da empresa. 

2. À comissão dos trabalhadores incumbe: 

Dar parecer sobre o desenvolvimento da activi-

dade da empresa, em especial no que respeita 

ao pessoal; 

Emitir parecer sobre os litígios lab<Y'aiS surgido 

entre os trabalhadores da empresa; 

Dinamizar a fo'mação e superação prof-ssioaal e 

cultural dos trabalhadores e  as actividades  de 

ordem social, desportiva e recreativa; 

Con::ribuir para a criação de um clima de ani 

radagem e engajamento entre todos os que 

prestam serviço na empresa para aumento da 

produtividade; 

Servi:- de elo de ligação ente-e o directa, s tra- 

balhadores, canalipan(l) para aquela as pretC° 

sõcs, queixas e sugetões daqueles e v icc_rSa 

1) Solicitar da Direcção informniçoes 'elativas á acti- 

vdade da empresa cm espcci:il no que (lircc 

tamnente respeita ao pessoal: 

g) Dar parece:I sobre todos os assuntos para qUC 

seja consultada -.nto director. 

. 
A comissão dos trabalhadores aprovará as IiO' 

do seu funcionamento interno. 

lv 

Da intervenção do governo 

Art. 12.°  O Governo, exerce tutela sobre a FAP deí i. 

nindo o quadro no qual se deverá desenvolver ' 

actividade de modo a garantir a sua 
CO 

os, objectivos da política económica global e 3eCt1' 
1  

estabelecida sem prejuízo. de autonomia neCCsS" 

unia gestão eficiente. - er 

Art. m.° A tutela do Governo sobre a Emp'eSa 

cidaatravés do Ministério do Desenvolvimento 
l.0 

a quem compete especialmente: 

1 pr 

5 

pr 

do 
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Aprovar a ogânica da empresa e o seu regu-
lamento interno; 

Dar directivas e instruções genéricas à Direcção 
da Empnesa; 

Autorizar ou aprovar os actos expressos rio ar-
tigo 14.0  destes estatutos; 

Exigir todas as informações ou documentos jul-
gados úteis para segui:' a sua actividade; 

Ordenar inspecções e  inquéritos ao seu funciona-
niento sempre que se moMie necessário ou út'l; 

Art. 14.°  Serão ob:igatoriamcntc sujeitos à autorização 

ou aprovação da entidade de tutela as propostas ou 
decisões da Direcção nas seguincs matérias: 

a) Instrumentos de gestão prcvisonal; 

b) Documentação de prestação de contas; 

c) Constituição de reservas e aplicação de resulta-
dos; 

d) Programas de investimentos e financiamento; 
e) Política de preços; 

f) Estatuto do pessoal e política salarial. 

01 

Do 1)at1'flióiiiO e do capital 

Art. 15.° — 1. O patmónio da empresa é constituído 
pelos bens e direitos adquiridos ou contraídos para ou 
no exercício da sua actividade. 

A empresa procedei anualmente à avaliação do 
seu património. 

Ari. 16.1 Constituem receitas do FAP: 

Os resultados da sua actividade especifica; 

Os rendimentoi, de bens e serviços póprios; 

e) A5  comparticipações, as dotações e os subsídios 
do Estado ou de outras entidades públicas; 

O produto de alienação, de bens próprios  e de 
constituição de dineitos sobre os mesmos; 

Doações, heranças ou legados que lhes tenham 
sido feitos; 

1) O produta dos empréstimos que contrair: 

g) Quaisquer outros rcndimens ou valores prove-
nientes da sua actividade ou que, po: lei ou 
por contrato, lhe devam. pertencer. 

Art. 17.0  A empresa pode contrair empréstimos a curto, 
ni (',u'io e longo prazo, em moeda nacior.al  ou cstrangcir-'. 

Art. 18.0 A cinpesa pode receber do Estado ou de 
Outras entidades públicas., subsídios ou empréstimos 
sem juros nos termos da lei geral sobre empresas pú-
blicas. 

Art. 19.0  O capital inicial da empresa é de quinze mi-
lhões de escudos, integralmente realizado pejo Estado. 

VI 

Da gestão económica e financeira 

Art. 20.°—  i. A gestão económica e financera do 
FAI) é disciplinada pelos seguintes instrumentos de 
gestão pevisional 

Planos de actividades anuais e plurianuais; 
ølçamentos anuais de exploração e de investi-

meflt06. 

2. Os documentos a que se refere o presente artigo 
serão submetidos à aprovação da tutela até 3o de No-
vembro do ano anterior a que se referem. 

VII 

Das amortizações e provisões 

Art n.° - i. A amortização dos  bens móvci e imó-
veis da empresa será fcta de acordo com os critérios 
legalmente estabelecidos e de modo a ga'antir a sua 
renovação. 

2. O valor anual das amor ti7i('õe., ç(I1J5titIii custo do 
exercício. 

. 
A empresa pode onstituir as ptovis6s que o Con-

selho, de Direcção entender n0c25sá1.ts. 

-Art. 22 0  O FAP deve constituir as seguintes reserv-
e fundes os quais terão o destino estabelecido na lei: 

Reserva geral, constituída pela pa: te dos exce-
cientes do exercício, nunca superior a to % dos 
mesmos, odnlo ser utilizada para (obrir 
eventuais pe1ios: 

Fundo para 1 ins soais, !ixadc conjuntairnute 
pelos Minisirns do Dcsenvolviniento Rural e 
da Coordenação Econômica em percentagem 
dos resultados líquidos, para melhoia  (Ias 
condições de trabalho e fornecimento de ben(,-
fícios sociais ou serviços colectivos aos ti aba-
lhadoiies; 

Fundo de melhoramento, fixado nos termos da 
alínea anteiior e  destinado à realizaçã de be-
nefícios ou de pequenos investimentos. 

VIII 

Da prestação de contas 

Art. 23 ° — 1. A empresa elaborará, com referencia a 
31 de Dezembro de cada ano, os seguintes  documentos 

de prestação de contas: 

Relatório da Direcção, com os elementos necessá-
rios a uma apreciação objectiva da gestão; 

Balanço e demonstração de resultados; 

e) Mapa de origem e aplicação de fu'dos. 

2. Os documentos indicados no número anterior e 
,eferentes ao exercício terminado em 31 Ce Dezembio, 
sei-ão remetidos ao Ministéro do Desenvolvimento Rural 
até 31 de Março do ano seguinte. 

s. Os documentos de prestação de contas serão pu-
blicados no Boletim Oficial a expensas da empresa. 

IX 

Do pessoal 

Art. 24.° — 1. O estatuto do. pessoal da emplesa rege-
-se pelo regime do contrato de trabalho. 

2. A empresa criará progressivamente condições pa'a 
elevação do nível cultural e para a formação e aper-
feiçoamento p&fisional dos seus tabalhadores. 

Art. 25.0 Ao pessoal da empresa aplica-se, quanto à 
respectivas remunerações, o regime fiscal correspondente 
ao dos trabalhador" das empresas privadas. 
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x 

Disposições Diversas 

Art. 26.1 O ano social é o civil. 

Art. 27 °— r. A empresa obriga-se pela assinatura 

Conjunta do director e  de um outro membro do Con-

selho de Direcção. 

2. A empresa não poderá ser obr gada em actos ou 

contratos estranhos ao seu objecto, sob pena de  nuli-

dade, sem prejuízo do procedimento civil, disciplinar e 

criminal. 

Art. 28.1 O director corresponde-se directamente com 

quaisquer entidades públicas Ou privadas. 

Art. 29.°  O director poderá, ouvido o Conselho de 

i)iricção, constituir procuradores ou mandatário5 espe-

aH, neles estabelecendo os poderes necessários. 

\rt. 30° A fiscalização f.nanceira da empresa é ga-

uda pelo Ministério da Coordenação Económica. 

'rt. 31.0  As dúvidas e casos omissos suscitados pela 

cação n'os presentes estatutos serão resolvidos 1sc10 

- dstro de tutela, ouvido o director. 

O Ministro do Desenvolvimento Rural, João Pereira 

5- ira. 

Decreto n.° 35/79 

de 5 de Maio 

Tomando-se necessário d.tfnri o quadro jurídico-ins-

titucional da Sociedade de Comcrcialzação e Apo o a 

Pesca Artesanal, criada pelo Decreto fl.° 71177, de o 

de Julho; 

uso da faculdade confcrda pelo fl.° 3 do  artigo 

my' da Lei sobre a Organização Polit ca do Estado, de 

r de Julho de 1975, O Govrtno decreta e e promulgo 

o seguinte: 

Ai tigo 1.0 São aprovados os estatutos da Socedade de 

Comercialização e Apoo à Pesca Artesanal, E. P., que fa-

zem pa ite integrante do presente Decreto e haxam a 

s:nados pelo 11linisuo da Coordenação Económ ca. 

Art. 2. A empresa fica sob tutela do Miir stro da Co 

ordenação Econónica. 

Art. 3.0 O capital estatutário da einpi csa é fxada cru 

trinta m lliõcs de escudos. 

Pedro Pires - Os-caldo Lopes da Silva. 

Promulgado cm 15 de Março de 1 979- 

Publique-se. - 

O Presidente da República, ARISI'IDES MARIA 

PEREIRA. 

SOCIEDADE DE COMERCIALIZAÇÃO E APOIO 

A PESCA ARTESANAL E. P. 

Estatutos 

1 

Disposições gerais 

Ago:-'.°.:, empresa pública adopta a dcnominaço 

Sociedade deComcrciabzação e Apoio à Pesca Artesanal.  

E. P. podendo usar abreviadamente SCAPA e tem 

sonaldade jurídica, autonomia admnistrativa e finan. 

cci ra. 

Art. e.° A SC.-\PA tom a sua sede na cidade da Pra:a 

poslcmulo estabelecer delegações ou qualquer outro til), 

de representação, onde for considerado necessário. 

Art. 3.0  A SCAl'A tem por objecto: 

a, A cornerciaFzação dentro e fora do país da pro  

(,truio do sector da Pesca Artesanal; 

é) A. cornercialca(1'ão da produção das unidades CQp 

sorveiras que se encontrem sob coutiole do F.s 

tajo i,cni corno a cio quaisquer Outras que so 

licitem os seus servços; 

c)() apro\ isionamnesito dos núcleos de Pesca Artes?. 

nal bem como das un d ades coliserveiras e su 

frotas, cm m:ltcr.ai, apetrechos e demais cqui 

iamen tos necessár-os ao seu funcioti amei t. 

Art. 1.0  :\. SC:\ P;\ rege-se pe10 presentes estautos 

pelas 11;isca Gera i; das E:nprcsas Públicas aprovadas  pe s 

lo Decreto-Lei n.° 11/78, de iS de Fevereiro. 

III 

Da gestão 

Art. 'o° iA empresa é d'rigida por um director e 

por um Conselho de Direcção. 

2. Haverá sim subdirector, dcsgnado de entre os mem-

bros do Conselho cio Direcção, (1510  substiturá o drector 

nas suas faltas, aris&ncas e impedimentos. 

'. O Conselho dc Direcção é constituído pelo derector. 

que predc, e por mais três membros. 

O rcprcscn dante da organização sindca1 na empre 

Sa é nicn1hro de direito do Conselho de Direcção. 

. 
Os membros do Conselho de Dmecç5o. à excepção 

do representante da organização sindca1 na empresa. são 

nomeados por decreto, sob proposta da entidade (lo tutela 

escolhidos entre os responsáveis pelos sectores de aCt 

v id asic da empresa. 

..\r e 6.° O director é o responsável pela gestão (la em-

presa, pela aclmnin istração do seu patrnóno e pela 5113 

lepreseritação em juízo e fora dele, gozando, nos te] 

(Ia 10. e (los presentes estatutos, de todos os poderes flC 

cess;írios. e nomeadamente os seguintes: 

Expedr normas e aprovar regulamentos ifltC0' 

Convocar as reuniões do Conselho de DiecÇã0 

a elas presidir, com voto de qualidade; 

e) Tomar todas as in icat ivas  e decisões necesSár1 

ao funcionamento e desenvolvimento (Ia em 

presa de acordo com a política geral traça(b 

e as clirect'vas cio Governo; 

(1) Executar e fazei executar todas as cicciso('s 

Conselho de Diiccção; 

e) Ass'arar contratos e tudo o que fôr ncceSS,í00 

da empresa e não seja proibla ou atribu  

que favoreça a prossecução dos objectivos. 

outros órgãos pela lei ou pelos preseflt 

tutos; 

fl m Subeter M aprovação do mn:stro da O
01 

nação Económica os quadros de pessoal e 

dc' 
 

organização interna dos serviços: 
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Elaborar o orçamento e plano de actividades 

da empresa; 

ló Elaborar relatórios, contas e balanços aflua's e 

submetê-los à apreciação do Ministro de tute-
la até 31 de Março do ano seguinte a 

disser respeito. 

7°- i. Compete ao Conselho de Direcção deli 

obie todas as matéras que nos termos da lei e 

statuiO' dc\cin ser submetidas à aprovação da entidade 

dc tntcia. 

o Conselho de  Direcção retine-c ordinariamcntc 

vez por mês e extraordiriàriamente sempre que 

0)nvocado pelo (isrcctor. 

O Conselho de Direcção não poderá vàlidamente 

(Ic11)erar sem que estejam presentes o director ou o 

o l idirector e a inaoria dos restantes membros. 

Consoho de PIii'ec5o  dc1l:ra por maioria 

;mplcs dos VOtOS dos seus membros. 

O Conselho de Direcção será iinformado, trimct-

iralmente do fiinconamento e actividades da empre-

sa bem Corno sobre qualquer outro assunto de Lnteressc 

cbt mesma. 

Art. 8.0-  i. Das rcun:ões do Conselho de Direcção 

serão lavradas actas por um secretário que as assinará 

COil untan)cnte com os membros do Conselho, dcpoi 

(Icaprovadas na sessão seguinte: 

2. O sccretáro do Conselho de Direcção será designado 

pelo cltrector, de entre os servidores cia empresa. 

III 

Da participação dos trabalhadores 

Art. 9
.
0 1. Em ligação directa com o director funcio- 

na urna comissão de trabalhadores composta por quatro 

elementos cleios pela assembleia dos trabalhadorés d 

empresa. 

2. A Comissão de trabalhadores incumbe: 

Dar parecer sobre o desenvolvimento da actividade 

da empresa, em especial no que respeita ao 

pessoal; 

Emitir parecer sobre os litígios laborais surgidos 

entre os trabalhadores da empresa; 

C) Dinamizar a formação e superação profissional 

e cultural dos trabalhadores e as actividades 

de ordem social, desportiva e recreativa; 

Contribuir para a criação de um clima de s 
camaradagem e engajamento entre todos os 

que prestam serviço lia empresa para o aumento 
da produtividade; 

Servir de elo de ligação entre a DirecÇão e os o  
trabalhadores, canalizando para aquela as 
pretensões, queixas e sugestões daqueles e 

vice-versa; 

Solicitar à Direcção l(nformações relativas à acti-

vidade da empresa, em especial no que directa 

mente respeita ao pessoal; 

Dar parecer sobre todos os assuntos para que se-

já consultada pelo director. 

A comissão de trabalhadores aprovará as normas do 

seu funcionamento interno. 

IV 

Da iiitcrvcnção do GOVCLIO 

Art. 10.0 O Governo exerce a tutela sobre a SCAPA, 
definodo o quadro no qual se deverá desenvolver a 

sua actividade de modo a garantir a sua harmonização 

com os objectivos da política económica global e scct-

rlal estabelecida, sem prejuízo da autonomia necessária 

a urna gestão eficiente. 
Art. 11.0 A entidade de tutela da SCAPA é o IMin ist i o 

(Ia Coordenação Económi(a, a quem compete: 

a) Apro ar ii o1 9â11(- i da empresa e o seu regula-
mento interno; 

Dar dçrectrizcs e instruções genéricas à Direcção 
da empresa; 

e) Autorizar ou aprovar os actos expreoS no artigo 

12.°  destes estatutos: 

(1) Exigir todas as 'Informações e documentos julga 
dos Úteis para segu r a sua actividade: 

e) Ordenar inspecções e inquéritos ao seu funciona. 
mento, sempre que se mostre necessário ou 
útij; 

Art. 12.°  Serão obrigatóriamente sujeitos a autoriza 

(ão ou aprovação da entidade de tutela as propostas ou 
decisões da Direcção nas seguintes matérias: 

Instrumentos cia gestão provisional; 

Documentos de prestação de contas; 

e) Constituição de reservas e aplicação de resulta 
dos; 

(1) Programas de investimentos e financiamento; 

Política de preços; 

Estatuto de pessoal e política salarial. 

\7 

Do património e do capital 

Art. 13.° 1. O património da SCAPA é constituído 

pelos bens e direitos adquiridos ou contraídos para ou fl 

exercício da sua actividade. 

2. A empresa procederá anualmente à avaliação 410 
Seu património. 

Art. 14.° Constituem receitas da SCAPA: 

As resultantes (Ia sua actividade própria; 

Os rendimentos de bens próprios; 

e) As comparticipações, as dotações e os 
do Estado ou de outras entidades publicas; 

(1) O produto da alienação de bens próprios e 'ia 
constituição de direitos sobre eles; 

Doações, heranças e legados; 

O produto de empréstimos que contrair; 

Quasqucr outros rendimentos ou valores prove, 

nientcs da sua activioade ou que por lei, pe-
los estatutos ou por contrato lhe devam per-
tencer. 

Art. 15.0  A SCAPA pode contrair empréstimos a curto, 

médio e longo prazo, em moeda nacional ou estrangeira. 
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Art. 16.0  A empresa pode receber cio Estado ou de Ou-

tras entidades públicas subsídios ou empréstimos sem 

juro, nos termos das Bases Gerais das Empresas Públicas 

Art. 17.'- i. O caplal estatutário da empresa é d' 

trinta milhões de escudos, realizados integralmente pelo 

Estado. 

2. O capital estatuário pode ser aumentado por cri 

tradas patrimoniais e por incorporação de reservas, me-

diante autorização do Ministio da Coordenação Econo-

mica. 

VI 

Da gestão económica e financeira 

t. 1 8.0 -- tI gestão económica e flianccira 'Ia 

S 'A é dscipiinada pelos seguintes instrumentos dc 

g•. previsional: 

Planos de acdsidacic.s anuas e  plurianuais: 

Orç ame atos anuais. 

s documentos a que se refere o presente artigo C-

.bmettdosà aprovação da tutela até 3u de Novem 

1; 00 ano 1111(,1'101' a que se referem. 

VII 

Das atuorttzaçoes e provisões 

,it. to.,-   i . A amortização dos bens móveiS e imó- 

da cmprcsa será feita de acordo corri os critél los l 

nente estabelecidos e de modo a garautii-  a Sua re- 

a. ação. 

O valor a iinal rias amnorLiações ( oflsLitu i custo do 

exercício; 

A empresa perle consttuil as 1)r0visõC que (1 

Conselho de Direcção entender necessárias. 

.Art. 20.°  A empresa constituïáareServa e  fundos 

sctijutes: 

(i) Reserva geral. construída pela parte (lOS (XC1' 

cientes cio exercíco, nunca superior a io% cio 

n'smos, P0bcudosei-  utilizaria para co!.)! 1 

evcnttias prejoí:os; 

3) Fundo para 105 sociais, f3xado pelo Ministro da 

Coordenação Económica em percentagem dos 

resultados líquidos, para melhoria das condições, 

de trabalho e lornec'nuento de bciiclici 3.  

soc:as 011 scrvicos colectivos tos traballi acic: 

res; 

) Fundo de mel horaniento, fixado tIOS termosá-

alínea anterior e destilado à real 'za(ão (Ii: 

benefícios Ou de pequenos tllvestIniclltes. 

Os documentes :ndicados no número anterior 

referentes ao exercício terminado (m 31 de Dezembro, 

serão subrnecdos ao Ministro da Coordenação Económ'ca 

para apiovação ate - i de Março do ano sguinte. 

Os documentos de prestação de contas serão pubi-

cados rio Boletim Oíicl a expensas da empresa. 

IX 

Do l)ess011 

Art. 22.'—  1. O estatuto do pessoal da empi esa rege S 

lxlo regnie de cont-ato de trabalho. 

2. A empresa criaà progress:vamente condições pata 

a elevação do nível cultural e para a formação e apc 

íceo;Iiileilto pi oíl0Sona1 dos seus trabalhadores. 

x 

I)iposições diversas 

:\rt. - 1.. \ empresa obriga-se pela ainatura (:on ) 
tinta do director e de um outro membro do Conselho 

de l)írescão. 

2. A empresa não poderá ser obrigada a actos Ou 

contratos estranhos ao seu objecto, sob pena de nulidade. 

Sei]! prejuízo do p:oced'mento civil, disciplinar e  ULI 

liii nal. 

Ari. 2.1.0  O 1etor corresponde-se directamente cole 

(;nais(111cr entidades públicas ou privadas. 

Art. -' fscalizacão da .SCAPA é garantida p Ir 

M nistro da Coordenado Económica. 

Al- t. ab. Em tudo o que não ficar expresso nos pi e-

sentes c.statntos. aplicam-se as Bases Gérais rias Empré 

sas l'óldfc;is. 

O %I ilthtio da Coordenação Económica, O.çealdo L';p 

(1(1 Silva. 

Decreto ri.' 6/7() 

de 5 de Maio ) 

No riso da faculdade conferida pelo n.' 3 cio artigo 15.' 

cia Lei sobre a Organzacão Política do Estado, de r d'-

julho de 1975, O Governo decreta e eu promulgo O SC 

gu iii te: 

Artigo i •°  É dada Por finda, a seu pedido, a comissão 

de serviço de Jorge Carlos de Almeida Fonseca com0 

Secretário-Geral do Minjstério dos Negócios Estrangeiros.  

Art 2.°  Este decreto produz efeito a partir de 6 de 

Abril de 1979. 

Pedro Pires — A bjlio Duarte. 

VIII 
Promulgado em 19 de Abril de 1979. 

Da prestação de contas 

Art. 21.°— 1. A empresa elaborará, com referência 

31 de Dezembro de cada ano, os seguintes documento,  

de prestação de contas: 

Relatórios da direcção, com os elementos ncc 

sários a uma apreciação objectiva da gestão; 

Balanço e demonstração de resultados; 

C) Mapa de origem e aplicação de fundos. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES .MAI 

PEREIRA. 

Decreto n.° 37/79 

de 5 de Maio 

No uso da faculdade conferida pelo n,0  'j do artigo 15.0 

da Lei robre a Organização Política do Estado, de 5de 

Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo O se-

guinte: 
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No quadro da Central Eléctrica da Praia é 
n1go 

lugar de 3.0 oficial. 
I
d
o 

 

Art. 2.° 
No mesmo quadro é extinto um lugar de au-

%iliar de 
secretariacriado pelo Decreto n.°  10/77. de 

de fevereiro. 

Pedro pires 
- Ovaldo Lopes da Silva. 

Promulgado cm 19 de Abril de 1979. 

publique-se. 

o presidente da República, ARISTIDES .MARIA 

lir,REIRA.  

oo— 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Despadio 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 2.0 do De-
creto-Lei fl.°  58/75, de 4  de Dezembro, delego no cama-

Pedro Duarte, Delegado Regional do Go' crno 
a competência para conferir posse a Mário Anselmo 
\Íatos, membro do Conselho Deliberativo de S. Vicente. 

Gabinete do Primeiro Ministro, 26 de Abril de 1979. 
-0 Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Função Pública 

e Trabalho 

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Es-
trangeiros: 

De 9 de Janeiro de 1979: 

Caetano Fernandes Afonso—nomeado para, interinamente, 
exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo da Embai-
xada de Cabo Verde em Luanda. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 6.0, artgo 9.0  do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 5 de Abril de 
1979). 

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações: 

De 23 de Fevereiro de 1979: 

António Augusto de Pina, Bartolomeu Leopoldino Barbosa 
Júnor, Fernando Correia Andrade e Narcisa Moreno 
Tavares-  nomeados para, provisoriamente, exercerem o 
cargo de distribuidor-carteiro de 2.' classe dos Serviços 
dos Correios e Telecomiunicações. 

De 27: 

Alexandre de Pina Ferreira-  contratado para, nos termos 
do artigo 45•0  e 47.° do Estatuto do Funcionalismo, exer-
cer o cargo de chefe de divisão de operações de VÔO, 
cumulativamente com ar funções de comandante de 
avião, com efeitos retroactivos a partir de 15 do Feve-
reiro do corrente ano, iclusivé. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 18 de Abril de 1979). 

De 28 de Março: 

JuWth de Sousa Baptista Furtado e Gastão Maria da Cruz 
Fortes-nomeados para, interinamente, exercerem o 
cargo de distribu i dor de 1.1  classe dos Serviços dos Cor-
Feios e Telecomunicações. 
As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no capí-

tulo 1 1, artigo 1.0  do orçamento vigente. 
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 25 de Abrïl de 1979). 

De 6 de Abril: 

Romualdo dos Santos Teixeira Monteiro, electricista de 2. 
classe dos Transportes Aéreos de Cabo Verde-contra-
tado para, nos termos do artigo 470  do Estatuto do Fun-
aonalismo, exercer o cargo de electricista de 1.' classe 
dos mesmos Transportes. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1 0, artigo 1.0  dos T.A.C.V. 

(Visado pelo Tribunal Acimnistrativo e de Contas 
em 26 de Abril de 1979). 

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural: 

De 9 de Abril de 1979: 

Jorge Fernandes Monteiro Júnior, técnico médio de 2.' 
classe, assalariado, da Direcção-Geral da Conservação 
e ADroveitamento de Recursos Naturais-  nomeado para, 
provisoriamente, exercer o mesmo cargo na referida Di-
recção-Geral, com efeitos retroactivos à data de 1 de 
Abril do corrente ano. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 70, art1go 531  do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 26 de Abril de 1979). 

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
SoCia's: 

De 7 de Dezembro de 1978: 

Fernando Jorge Gonçalves Abreu Louro -contratado para, 
nos termos do artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo de 2.' classe 
da Direcção-Geral  de Saúde. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita, no capí-
tulo 30, artigo 16.0  do orçamento vigente.  

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Cta2' 
em 12 de Abril de 1979). 
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Despachos do Camarada Primeiro Ministro. mologado o parecer da Junta de Saúde de SOtavent. 

De 10 de Abril de 1979: emitido em sessão de 19 de Abril de 1979, que é 
seguinte teor: 

Etelvina Andrade, continuo do Banqo de Cabo Verde - ho-
mologado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento 
emitido em sessão de 22 de Março de 1979, que é de 
seguinte teor: 

«Que a examinada deve ser evacuada para o exterior, 
a fim de ser observada e tratada num serviço Jr 
onqologia, por estarem esgotados os recursos IC-
cais de tratamento e a sua vida perigar Com a 
permanência no Pas»: 

«Evacuar para Portugal». 

rberta Maria Freire de Carvalho, filha do funcionúric 
rios Serviços de Eduqação Joaquim José de Carvalh - 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Barlavério 
mitido em sessão de 15 de Março de 1979, que é -n 

seguinte teor: 

«Que a examinada deve ser evacuada para o exterior, 
em virtude de estarem esgotados os resurso» lo 
cais de diagnóstiqo e tratamento; e haver perig: 
de vida com a permanência no País». 

«Evacuar para Portugal». 

Obs: A examinda foi observada pela Junta de 
Saúde da Praia. em Novembro ppssado, que a en-
viou a S. Vicente para o parecer do Dr. FonacCa. 

De 17: 

C ejete Maria Alves, professora da escola Préparatória 
do Mindelo -. homologado o parecer da Junta de Saúdc 
do Barlavento, emitido em sessão de 5 de Abril de 197, 
que é do seguinte teor. 

«Que a examinada deve ser evacuada para o exteri, 
para um centro especializado de 0t0rrin01aring0  
logia por se encontrarem esgotados os recursos 
locais de tratamento e se presumir um agravarne>. 
to da sua doença com a permanência neste E-
tado». 

«Evacuar para Portugal)>. 

José Manuel Mendes, subdelegado da EMPA em Sail. 
Cruz - homologado o parecer da Junta de Saúde 
Sotavento, emitido em sessão de 19 de Abril de 1i 
que é do seguinte teor: 

«Que o examinado deve ser evaquado para o extero. 
para um centro especializado de pneumotisiolcgs 
por se encontrarem esgotados os recursos local 
de diagnóstico e se presumir um agravamento ,-
doença de que é portador com a sua permann 
cia neste Estado». 

«Evacuar para Portugal)> 

António Carlos Monteiro da Silva Ramos, filho de Carlc 
Alberto da Silva Ramos, arquivista cio Banco de Cab 
Verde- homologado o parecer cia Junta de Saúde Cc 

Sotavento, emitido em sessão cio 15 cio Fevereiro de i97i 
que é do seguinte teor: 

((Que O exarnnado deve ser evacuado para o exte-
rior para um centro especializado de Ortopedia 
e reabilitação, por estarem esgotados os recurs. 
locais de tratamento e se presumir um agrava 
mento da sua doença com a sua permanênci. 
neste Estado». 
«Evacuar para Portugal» 

«Que a examinada deve ser evacuada, com uigênciv Obs: Daria a sua menoridade deve ser acomp? 
para o exterior afim de ser observada e tratado nhacio. 
num centro especializado de cirurgia vascular: em 
virtude de estarem esgotados os resursos locais Maria da Luz Pereira Silva, filha do Olga Maria Gu 

de tratamento e a sua vida perigar com a por- Pereira Silva, 2.° oficial cio Ministério da Educação 

manência no País». Cultura - homologado o parecer da Junta de Saúde 
Sotavento, emitido em sesSão de 19 de Abril de 1979, 

«Evacuar para Portugal». que é do seguinte teor: ) 
Obs: É portadôra de exames complementares «Que a examinada deve ser evacuada para o centro 
diagnóstico, realizados no Instituto Arnavl de ortopedia e traumatologia onde esteve presente 
Tzanqk em França, que serão entregues pessoa7- 
m 

em tratamento (Hospital Rodrigpes Semide 
ente devido ao volume da documentação.  Porto) devendo seguir no mês de Julho próx'm 

conforme parecer do especialista que a tratou». 

De 19: 

José Luis Fernandes, Secretário  de Estado da Administração 
Interna, Função Públiqa e Trabalho—homologado o par-e 
cOr da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 19 de Abril de 1979, que é do teor seguinte: 

«Que o examinado deve ser evacuado, com urgêae.a, 
para um qentro especializado de gastro en1ero1-
gia a fim de ser esclareqido o diagnóstico e efec-
tuar o respectivo tratamento por estarem esgota 
dos os reçursos locais de diagnóstico e tratamento 
e se presumir um agravamento do seu estado d0  

saúde com a permanência neste Estado». 

«Evacuar paraPortugal».  

«Evacuar para Portugal». 

Obs: Dada a menoridade neve ser acompanhada p05 

um familiar. 

Olímpio José da Rosa, professor eventual da Escola Prepara 
tória de Santa Catarina - homologado o parecer 
Junta de Saúde de Sotavento, que é do seguinte teor 

«Que o examinaria deve ser evacuado para um coa 
tro de reabilitação ortopédica (Guiné-Bissau) 
fim de lhe poder ser substituída a prótese 
membro inferior esquerdo que se encontra CO' 

mar. estado». 
«Evacuar para Guiné-Bissau:» 

Despacho do Camarada Ministro da Justiça: 

De 24: 

Irmã Lidia Comes Freire, funcionaria do Instituto Cab.-
-verdiario dê Solidariedade (Jardim de Infância)-lio- 

De 26 de Dezembro de 1978: 

Maria Madalena Almeida Cardoso-  assalariada para, 
termos do artigo 51.0  do Estatuto do Func1ona1iS1' 
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exercer  o cargo de servente do Conselho Nacional '1" 
justia 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no "a 

jtulO 
40,  artigo 20.1  do orçamento vigenlie. - (Visado 

p
elo Tribunal Administrativo e de Contas, em 25 de Abri' 

de 1979) 

Despachos do Camarada Secretár o de Estado da 
Admnistração Interna, Função Pública e Tra-

balho: 

De 18 de Dezembro de 1978: 

gigue1 Augusto de Carvalho, funcionário aposentado -coo 

tratado para, nos termos do artigo 2.° do Decrct" 

0.0  1/76, exercer o cargo de auxiliar de enfermagem, de 

i reCÇão-Geral de Saúde. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no a 

pitulo 30, artigo iJJY do orçamento vigente:- (Visado 
pele Tribunal AdrainistraUvo e de Contas, em 12 de Abr ,  

de lD79. 

De 29 

Euginio Rocha Garcia, agente de 2.1  qas;e da Direcção 

Nacional de Segurança e Ordem Pública (Departamen- 

to da Polícia conómiça Fiscal), desligado de servi -.)  

para efeitos de aposentação, por despacho de 15 de Se-
tembro de 1976, publicado no Boletim Oficial n.° 41/76 
-concedida a aposentação definitiva no lugar com di 

reito à pensão anual de 40 27300, fixada de harmnna 

com o n.° 1 do artigo 6.0  do Decreto n,° 52/75, conju 

gadamente com a alínea b) do n.° 4 do artigo 4.1  (1'. 
mesmo diploma e correspondente a 2.8 anos, 10 meses 
e 18 dias de serviço prestado à Administração Colonial 
Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o au 

mento de 1/5, nos termos do artigo 435.0  do Estatuto 

do Funcionalismo. 

De 5 de Janeiro de 1979: 

Simão Juvenal Silva Rodrigues, agente de 1.° classe' da 
Direcção Nacional de Segurança (Policia de Ordem Pu 

blica), desligado de serviço para efeitos de aposenta-

ção, por despacho de 16 de Novembro de 1977, publi-

cado no Boletim Oficial n.° 51/77 -concedida a aposen-
tação definitiva no lugar, com direito à pensão anual 

de 46 80300, fixada de harmonia com o n.° 1 do artigo 

6.0  do Decreto n.° 52/75, conjugadamente com a alina 

b) do n.° 4 do artigo 4.0  do mesmo diploma, correspon-
dente a 32 anos, 3 meses e 13 dias de serviço prestado 
à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de 
Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, nos termos 
do artigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo. 

De 27: 

Francisco Custódio, professor de posto escolar, contrai a 
do, desligado de serviço para efeitos de aposentação, 
por despacho de 8 de Abril de 1972, publicado no Bo-

letim Oficial n.° 17/72-concedida a aposentação cie 
finitiva no lugar, com direito a pensão anual 

3373ú$.00, fixada de harmonia com os artigos 445.' - 

447.° do Estatuto do Funcionalismo, acrescida de au-

mentos concedidos à classe inactiva a partir da data d 
sua desligação de serviço, correspondente a 37 anos, 
de serviço prestado à Administração Colonial Portugue- 

sa, incluindo o aumento de 1/5, nos termos do artir 
435.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

As des'p.esas têm cabimento nas dotações,-do capítulo 14 0, 
artigo 120.° do orçamento para 1979. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Conta-:. 
em 29 de Março de 1979). 

De 1 de Fevereiro: 

Leonel Ferreira Brito, funcionário aposentado-  contratado 

para, nos termos do artigo 2.1  do Decreto n.° 21/76, exer-

cer o cargo de prático agrícola de 1 classe do quadro 

de pessoal do Ministério do Desenvolvimento Rural. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tnlo 10.0,  artigo 75.1  do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 11 de Abril de 

1979). 

De 16 de Abril: 

Onildo Melicio Pires, l.° oficial de nomeação definitiva da 
Direcção-Geral da Administração Interna, exercendo o 

cargo de chefe da Repartição de Gabinete da Secretaria 
de Estado da Administração Interna, 'Função Pública 

e Trabalho -nomeado inspector administrativo defini-
tivo da mesma Secretaria de Estado, indo ocupar uma 
das vagas a que se refere o mapa II anexo ao Decre-

to ri.0  85/77 de 27 de Agosto e ainda não provido. 

Maria Fernanda Benrós Lima, chefe de secção da Direc-
ção-Geral da Administração iInterna, em comissão de 

serviço como secretária do Secretário de Estado da Ad-

min'stração Interna, Função Pública e Trabalho—no. 
me.da nos termos do artigo 35.° do Estatuto do Fun-
cionalismo, para exercer o cargo de chefe de Gabinete 

da Secreta-ia de Estado da Administração Interna, Fun 
çáo Pública e Trabalho. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 5.0  artigo 450  do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administratjvo e de Contas, 
em 25 de Abril de 1979: 

Onildo Melcio Pires, chefe da Repartição de Gabinete da 
Secretaria de Estado da Administração Interna, Função 

Pública e Trabalho, dada por finda a comissão, a partir 
da data em que tomar posse do cargo de inspector admi-
nistrativo, definitivo, do quadro da Inspecção Adminis-
trativa, da mesma Secretaria de Estado. 

Maria Fernanda Benrós Lima, dada por finda a comissão 

como secretária do Secretário de Estado da Adxnjnlst-
ção interna, Função Pública e Trabalho, a partir da 
data em que tomar posse do cargo de chefe da Repar-
tição de Gabinete da Secretaria de Estado da Adminsis-

tração Interna, Função Pública e Trabalho. 

Despacho do Camarada MMistro da Justiça, em subg-
tituição do Secretário de Estado da Adminjstraçao 
Interna, Função Pública e Trabalho: 

De 17 de Novembro de 1978: 

Armanda de Jesus Rodrigues, licenciada em Ciências BLo-
lógcas e Curso de Ciências Pedagógicas, tmaJon 

aposentada -contratada para, nos termos do artigo 2.° do 
Decreto r..° 21/76, exercer o cargo de professora do 6 

gruo do Liceu «Domingos Ramos,, na vaga deixada 
pela Dr.&  Maria Helena Santa R,ita Vieira, co' ven-
cimento mensal de 12000$. 
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 28.0, artgo 190.1  do c'rçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 11 de Abril de 1979). 

Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi-
nanças: 

De 15 de Março de 1979: 

Maria Correia Pereira Miranda -. assalariada para, nos 
'termos do artigo 51.0  do Estatuto do EuncionaFsmo exer-
cer o cargo de servente da Inspecção-Geral de Fnanças. 

-A. despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tcilo'13.°," artigo '108.1  do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em lá - de AbrTl de 1979). 

Despacho do Camarada D rector-Geral, por delegação 
do Camarada Pme ro Ministro: 

De 30 de Abril de 1979: 

Monteiro, chefe d-s oficina de impressão da Imp:e:isa 

c'orea1, derigado de serviço para efeitos d2 aposen-
- conta o e. eguinte trnpn de serviço prestado ao 

atado; 
-- e:.... 

Para efeitos de aposentação: 

- À Administração Colonial Portuguesa 
A i'e' D 

De 1 de Agosto de 1944 a 4 de Julho 

de 1975, incluindo o au.mento de 1/5, nos 
termos do artigo 435.1  do Eslatuto do 
Funcona1smo .....................37 1 ti) 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 30 de NO- 
de 1978 .................3 4 26 
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Despacho do Camarada Secretário-Geral do M nsté- 
- rio da Saúde e Assuntos Sociais, por delegação do 

Camarada Primeiro M'n.istro: 

De 9 de Abril de 1979: 

Üôm1a1gos da Veiga, pai de Maria Flomena da Veiga, escri-

tue'úrma-dactilógrafa do Ministério do Desenvolvimento 

- 
Rural — homologado o parecer da Junta de Saúde de 

S6taqento, emitido em sessão de 1 de Março de 1979, que 
é do seguinte teor; 

- 
«Que o examinado apresenta sequelas irrecuperáveis 

de 'antigo acidente vascular cerebral». 

-Antop,:o Monteiro, marinheiro da Direcção-Geral ele Ma-

nha — homologado o parecer da Junta de Saúde de So-
tavento, emitido em sessão de 5 de Abril de 1979, que 
é cio seguinte teor; 

((Que o examinado r.ecessita de mais sesseata dias 

para tratamento findos os qua:s deve ser de novo 

presente à Junta». 

Maria Isabel Marques dos Santos, professora do posto esco-

lar, contratada do Ministério da Educação e Cultura —

homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 

o:. -emitido em. sessão de 5 de Abril de 1979, que é do se-
guinte teor;. 

«Que o examinado necessita de mais sessenta dias 
para tratamento, a partir da data em que come-
çou a faltar ao serviço, findos os quais deve vol-
tar de novo à Junta,. 

Mora Clara Seabra de Sá, professora contratada do Liceu 

«Domingos Ramos» - homologado o parecer da Junta 

de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 5 de Abril 

de 1979, que é do segunte teor: 

«Q2e a examinada se encontra apta a retomar CIS 

suas funçães>,. 

Isaura Tavares Gomes Cardoso, técnica superior de 2.' 

classe, do Ministério da Saúde-  homologado o parecer 

da Junta de Saúde de Sotavento, err'tido em sessão do 

5 de Abril de 1979, que é do seguinte teor 

«Qrie a examinada se encontra apta a retomar CIS 

suas fur.çúes». 

Audíla Maria de Jesus, mu.-, tora escota'.  do Mml 

da Educação e Cultura -homologado o parecer da Junta 

de Saúde de Sotavento. cml do e:r. sessão d 2 

Abril de 1979, que é do segu -te teor: 

«Que a examinada se encontra apta para o exercicio 

das suas actvidades profisaonais. Deverá compa-

recer trimestralmente á consulta externa de Psi 

q uca tri a». 

João Lopes Júnior, agente da Polícia e Ordem Pública—

homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 

emitido oro, sessão de 5 de Abril de 1979, que é do se-

guinte teor: 

«Que o examinado necessita de ma's noventem ce:.S 

anca convalescença, findos os quais deve see- .. 

sente' de novo ã Junta». 

Exttactos de Contratos: 

De 1 de Agosto de 1978: 

Maria Mercedes Lima Simeon, habilitada com o curso ele 

Carreira Professoral Secundária Básica e especialideids 

em Biologia— contratada ao abrigo de Acordo de Coo-

peração Científico-Técnico, assinado entre os GovroS 
de Cuba e de Cabo Verde, para prestação de serviçO 

técnico, sob orientação exclusiva do Ministério da Edu 

cação e Cultura, com direito a um subsídio mensal d" 

8 000, e a uma habitação com o mobiliário Mínimo ° 

dispensável. Este contrato tem efeitos a partir de 15 dC 

Abril de 1978, e termina em 31 de Agosto de 1979, P° 

dendo ser renovado por períodos sucessivos de um aco. 

Sai'ah Carcases Verdecia, licenciada em Ensino Prim.(rba 

e graduada em Ensno Secundário-  contratada ao :bii' 

go do acordo de Cooperação Científico-Técnico, 
3giiiS 

do entre os Governos de Cuba e de Cabo Verde, para 

p.estação de serviço como técnico de elaboraç5o de P°' 

gramas do ensino primário, sob orientação exclUs"1 
O 

Ministério da Educação e Cultura, com direito a urO 

sídio mensal de 8 000$ e a uma habitação COM 

bfliári.o mínimo indispensável. Este contrato tem 
e 

tcs a partir de 25 de Abril de 1978 e termina em 
31 

de Agosto de 1979, podendo ser renovado por 
ríodm 

sucessivos de um ano. 

Cs encargos resultantes lêni cab;ment0s 

do gopitulo 7.°, artigo 48.0  do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de 

em 29 de Março de 1979). 

Lista definitiva dos candidatos admitidos e excl
íào 
 

concurso para o preenchimento de uma vaga 
cio quadro de pessoal da Procuradoria-Geral da 
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que se refere o aviso publicado rio Boetirn Oficial 
6/79,de 10 de Fevereiro, homologado por despacho do 

~srnarada Ministro da Justiça de 25 de Abril de 1979: 

Admitidos: 

. kngela Cabral Carvalho. 

João Pinto Gomes. 

Maria Nascimento Machado. 

Excluído: 

Vicente Rocha. 

COMUNICAÇÃO 

para os devidos efeitos se torna público que foi desig-
ado do dia quinze do mês de Maio do corrente ano, pelas 
ve horas, e a Sala de audiências do Tribunal Judicial 

Região de 1.a classe da Praia, para a prestação das 
ovas práticas. 

Direcção-Geral da Função Púbi ca e Trabalho, na Praia, 
de Maio de 1979.-0 Director-Geral, Jorge Mgnuel Soares 

Brito. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

o 

BANCO DE CABO VERDE 

Praia (Santiago) 

Direcção das Relações com o Exterior e 
do Coutrôle de Câmbios 

Notas Estrangeiras 

Cotações de câmbios 
13/79 Eia 9/4/ 79 

Notas: Compra Vend 

34$90 39$02 frica do Sul ........Rand 
!Uenanha ... ...  ...  18$83 20$45 
'tfllérlca 1 e 2 ...  ... 

.Marco 
. Dólares  35$14 38$20 

trnérica 5 a 1000 ... Dólares 35$65 38$71 
rgentina ...........Peso Novo --- — 
ustrja . ..  ... 2$56 2$71 

1$19 1$30 
Brasil Novo i -- -a--- 

..Xelim 

Dólares 30$48 33$14 

Rólgica ......Franco 
.. .....Cruzeiro 

Danadá N. Grandes Dólares 30$99 33$65 
l.anadá 1 e 2 ....... 

6$78 7$37 Dinamarca .........Coroa 
Espanha ...........Peseta 
Finlândia .......Markka 

$520 
8$90 

$566 
9$67 

França . ....Franco 
F!Olaflda 

8$22 8$93 

giaterra........Libra 
..........Florim 1°147 

74$1 
18$98 
80$55 

.....!Lira Itália 
Japao 

1 $0381 $0414 
$151 

—$— 
166 

—$— rrocos ..........Dfrhan, 
Noruega ... 

.C. 
Coroa 6$94 7$54 

flegal 
1eeia...  

F. A $164 $178 
... ...  . Coroa 8$11 8$81 

20$78 22$56 liça ...fl'aneo 
Bo]ivar —$—  —$— 

Portugal .Escudo $733 $797 

Cotações de câmbios 

N.° 12/79 Em 2-4-79 

Prçaa 
tjcjda,jc* 
e diviw Comr. 

Londres 1 Llbia 76$11 77$37 

ew Yor 1 Dólar 36$813 37$405 
Amesterdã(> 180 Florins 1 826$94 1 865$93 
Bruxelas ........100 Frarccs 122$50 125$18 
Copenhague 100 Coroas 708$139 723$97 
Estocolmo .........100 Coroas 842$01 860$01 
Dakar .............100 F. A 17$122 17$443 
Frankfort U.F.A. 100 Mark 1 970$71 2 012$02 
Helsínquia 100 NLarkkas 924$94 95165 
Oslo ...... 100 Coroas 720$69 736$08 
Otava ............1 1)olar 3172 32$27 

Paris ........ . 100 Francos 856$11 274$46 
?xetória ............1 Rand —$— 872$19 
Roma ...........10 0 Liras 4$382 

róquio ... ... ......00 léne 17$53 
1ena ............100 Xelins 268$70 17$92 

100 Francos 2 175$06 2 22h06 
Madrid 100 Pesetas 53$82 54$95 
6isboa..........100 Escudos 76$03 77$62 

«Clearings» 
'1isau 100 Peso . 100$00 . 100$00 

Cotações de cambtos 

N.° 20/79 .. Em 9/41 79 

Priiças 
Unidades 
e visai Compra Venda 

76$86 78$48 Libra Londres ...........3 
Dólar 36$933 37$525 New York ......... 1 

Amesterdão ...... . Florins 1 810$61 1 849$01 
Bruxelas ..........100 

..100 
Francos 123$34 125$97 
Coroas 702$87 717$70 
Coroas 840$72 858$63 

Dakar  ... ... ... : ... 100 C.F.A. 17$039 17$357 

Copenhague ........100 
Estocolmo ...........100 

Deut Mar 1 950$93 1992$28 Frankfort R.F.A.....[00 
Markka5 922$63 949$24 Helsínquia ... ... ....100 

Oslo .............100 Coroas 718$98 734$27 
Otava ... ... ... ....1 Dólar 32$11 32$64 
Paris ......... .. Francos 851$97 1 867$83 .100 

Rand —$ Pretória ..........1 
Roma ......... .100 .. Liras 4$377 4$471 

18$262 Tóquio ...........100 
Viena ..........100 Xelins 265$98 271$64 
Zurique ..........100 Francos 2 15277 2 198$40 
Madrid ......... 1 100 Pesetas 53$97. 55$11 
Lisboa 100 Escudos . 76$02 77$65 

«Clearings» 

Bissau ....... ,..ilOO ipe004 100$00 100$00 

a) sem cotaçilo 
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Cotações de câmbios 
N.° 19/79 Em 2-4-79 

Notas Comora 1 Ven,, 

África di Sul ... Rand 34$39 39$02 
Alemanha .......Marco 19$02 20$66 

35$02 38$07 América 1 e 2 .......Dólares 
América 1000 ... Dóiares 35$53 38$58 
krgentina ... .. .. Peso Novo —$— —$— 

2$59 2$82 kustria ... ... ....Xe.im 
B&gica ... ... ...  1$18 1$29 
Brasil ... ... ... ... 

.Franco 
novo —$— ..Cruzeiro 

ares 30$10 32$74 Canadá 1 e 2 .......Dó 
Canadá N. Grandes Dólares 30$61 33.25 
Dinamarea .......Coroa 6S84 . 7$43 
Espanha ..........Peseta $519 'í564 
F'inianlla ... ... ... .\arkka 892 9$70 
França............' .rancc, 8$26 8$98 
Holanda ... ... ... 17$23 19$15 
Inglaterra... --- .....í.ibra 

..[clorim 
73$46 79$76 

0381 $0414 
Japão...... léne $152 17 
Marrocos ... ... ... —$-- 

Itáia ..........Lira 

6$95 7$So Noruega ..........Coroa 
Segal ... ... ... 

.[irham 

F. A $165 $180 
Suécia ..........Coroa 

..C. 
B-12 8$83 

Suíça Franco  20$99 22$80 
'? enezuela ........olivar B —$— —$— 
Portugal ......... Escudo $734 $798 

Decçâo das Relações com o Exterior e Jo Controle de 
Cánrboe, na Praia, 9 de Abril de 1979.—PeIçi Direcção, 
Antão Lopes da Luz- 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

Montepio dos Servidores do Estado 

(2.1  publicação) 

Para os devidos efeitos se faz saber que, por óbito de 
Torquato Carlos Lima, que foi eiupregado da ex-Câmara 
Municipal de S. Vicente, a sua viúva Antónia Monteiro Oli 
vera Lima, requereu o abono do subsidio por mo-,te e 
funeral deixado pelo extinto. 

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 30 dias, a contar da segunda e última 

ublcação deste aviso no Boletim Oficial, deduzirem os seus 
direitos 20 mesmo subsídio. 

Findo o prazo dos éditos a Direcção julgará as recla-
çôes se as houver, e autor:zará ou não o  abcno do subsidio, 
co-dorme for de deito. 

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado de Cci 
Verde, na Praia, 10 de Abril de 1979.-0 Secretário e 
Decçio, Daniel Andrade Sousa. 

(62) 
.. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUJROS 

.fINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção--Geral dos Registos e do Notariado 

Região de 1.1  classe da Praia 

CERTIDÃO 

Luis de Almeida Cardoso, Júnior, Notário do Primeiro 
Cait&io Notarial da Região de Primeira Classe da Praia. 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 

por escritura de vinte e cinco de Abril do ao0 ei 
neste Cartório a meu cargo, de folhas oitenta e dol 
tenta e três, no livro de notas para escrituras d1

0,4  número trezentos e sessenta e três, foi celebrada urr hhl critura de justificação notarial, na qual Carlos 
Meio, casado, funcionário público, natural da ilh orreja o# a de tiago, residente em Lém Cachorro, Subúrbios desta 
se declara, com exciuso de outrem, dono e 1egitj 0  , suidor do seguinte prédio: 

Prédio urbano, moradia, rés-do-chão, Siruado 
m Cachorro, corstruído de pedra com argamassa  de Z•í!I  

e areia, rebocado e pintado a tinta de água Por d' ent fora, que se compõe de uma sala de visita e Uni de dormir cimentados, cobertos com chapas de fibrl 
lo. quntal. tendo no qi' rtal um quarto de do:m,r 

, 

quarto de banho, cimentados, cobertos com lage de 
armado, tendo ainda dois quartos em construção qu 
fc.ntc do Norte com rvíaria Teixeira dos Santc5 d 
com Cipriano da Veiga Semedo, do Leste com terreno, da,  herdeiros de Violate Resende e do Oeste com a vi 
ca, inscrito na matriz da freguesia de Nossa Senhora 

da da Graça sob o número dois mil trezentos e setenta e tr 
com o rendimento colectável de dez mil e duzentos escj.t1, 
a que corresponde o valor matricial de duzentos e 
mil escudos, não descrito na Conservatória dos Regist d,.. 
ta Região, como se vê da certidão negativa lá passada 

O justificante alega na referida escritura que o dii4 prédio não foi adquirido nem por contrato, nem Por sur, 
são mas sim por título de aquisição originário, por o t, 
construído com o seu trabalho e com material por l adqi, 
rido e empregado na construção. 

Está conforme. 

Prmeiro Cartório Notarial da Região de Primeira C1a.ø 
da Prai. quatro de Maio de mil novecentos e setents . 
nove. - O Notário do 1.0  Cartório, Luís de Almeida Cav 
dose, Júnior. 

CONTA: 

Artigo 18.0  1 ............25$00 
Artigo 18.0  2 ............10$00 
Artigo 251, 1 b) .........35$00 7(i$Oø 
Cofre Geral ................... 
Taxa de reembolso ................20e  

Selos ........................30$00 109$00- 
São: Cento e nove escudos. Conferida por Lias CardoO. 

Júnior. Registada sob o n.° 6/79. 

Região de 1.0  classe de S. Vicente 

ANÚNCIO 

(2.^ publicação) 

Pelo Cartório do Juízo de Direito desta Região (I' J 
:neira Clesse de S. Vicente de Cabo Verde, na acç.iO 

processo sumtrio movida pela autora — firma João 
LeI de Carvalho, Limitada, com sede na cidade do 
lo, contra o réu João Baptista Morais Chantre, c,1 
teve a última residência conhecida na povoação e em 
Ribera Grande, Sa'to Antão, actualmente ausent testa,"te ncerta do Brasil. " este réu c.ltado rara cor 
ser'tando a sua defesa no prazo de dez dias que 
correr depois de finda a dilaço de quarenta dias, 
cia segu'da e última publicação deste anúnC, cOos 
o pedido deduzido naquela acção era ser O meu 
no pagamento da quantia de 55 799$50 (Cinquenta 

C 

mil setecentos e noventa e nove escudos e jquta 
C 

réu 
vos) que o mesmo deve à aludida autora. Se O 

contestar dentro do mencionado prazo será conde03 
pedido formulado pela citada autora. 

Mindelo, 21 de Março de 1979. — O Juiz de Di' 
mi o Monteiro Gil, 

O cc'rivo de Direito, João Baptista 
(64' 
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